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PROGRAMA DE PARCERIA COM MUNICÍPIOS

CONVÊNIO QUE ENTRE Si CELEBRAM A
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CDHU E O MUNICÍPIO DE
BOTUCATU VISANDO A PRODUÇÃO DE
UNIDADES HABITACIONAIS PELO PROGRAMA DE
PARCERIA COM MUNICÍPIOS , MODALIDADE
ADMINISTRAÇÃO DIRETA - AD - SUBPROGRAMA
DEMANDA GERAL

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DE
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, com sede nesta Capital, na Rua Boa Vista, 170, 4° ao 130
andar, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.865.59710001-09, neste ato representada por seu
Diretor de Planejamento e Fomento , AMÉRICO CALANDRIELLO JÚNIOR, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG no 2.948.366-9- SSP/SP e inscrito
no CPF/MF sob o n° 374.575.438-72, por seu Diretor de Atendimento Habitacional , GUARACY
FONTES MONTEIRO FILHO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da cédula de
identidade RG n° 4.829.589 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 807.732.068-68, por seu Diretor
Técnico, MARCOS RODRIGUES PENIDO , brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula
de identidade RG n° 10.941.864-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 056.485.798-02 e por
seu Diretor Presidente , ANTONIO CARLOS DO AMARAL FILHO, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da cédula de identidade RG n° 6.232.961 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°
024.986.288-35, devidamente autorizada por sua Diretoria Plena, nos termos da No ma e
Procedimentos Internos, de 20 de dezembro de 2006, doravante denominada simplesmente C e
o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representa or
seu Prefeito Municipal , JOÃO CURY NETO doravante denominado MUNICÍPIO, cons ante
autorização expressa na Lei n° 4169 de 28/08/2001.

CONSIDERANDO:

a) a) A necessidade da estreita cooperação entre o Governo do Estado e os Municípios , de forma a
minimizar o déficit habitacional;

b) A inexistência no MUNICÍPIO de empreendimentos habitacionais da CDHU: i) cuja execução
tenha sido obstada ; ou ii) não regularizados por motivo cuja causa possa ser atribuída ao
MUNICÍPIO,

LVEM
o presente CONVÊNIO , de acordo com as disposições da Lei Federal 8.666/1993 e suas

ores alterações e mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento, o repasse de recursos, pela CDHU ao MUNICÍPIO,
para a produção de 71 ( setenta e uma ) unidades habitacionais, Tipologia TI 230-01 DEF e
demais serviços, conforme discriminado no ANEXO II - Planilha dos Valores de Referência
Unitários e Modalidade do Programa, no empreendimento denominado BOTUCATU "H".

1.2. 0 empreendimento será executado em terreno(s) doado(s) pelo MUNICÍPIO a CDHU,
conforme Escritura(s) Pública(s) de Doação, devidamente registrada(s), no Cartório de Registro
de Imóveis respectivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1. O presente convênio vigorará pelo prazo de 43 (quarenta e três ) meses , contados a
partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, a ser
formalizado entre os participes, atendendo o limite máximo de 60 (sessenta ) meses para a
sua realização.

2.2. Para alcançar o objeto ora pactuado, os participes cumprirão o Plano de Trabalho elaborado
de acordo com o disposto no § 1,do art. 116, da Lei no. 8.666193, constante do ANEXO 1 -
Plano de Trabalho.

2.3. O Plano de Trabalho poderá, excepcionalmente, ser reformulado quanto aos prazos ou à sua
programação de execução, desde que não ocorra alteração do objeto ou das metas
previamente definidas entre os partícipes, e que a solicitação do MUNICÍPIO com a devida
justificativa, seja apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias antes da data estabelecida para
o término de sua execução, devendo ser previamente apreciado pela CDHU;

2.4. A inobservância do prazo estipulado no presente convênio somente será admitida pela
CDHU, quando fundamentada nos motivos elencados na Lei Federal 8.666/93, que deverão
ser devidamente comprovados, sob pena de ser instaurado pela CDHU, procedimento
administrativo com vistas à rescisão do convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS E DO REAJUSTE

3.1 Os recursos financeiros a serem repassados pela CDHU para a execução deste Con ^nio
importam no valor total de R$4.195.189,07 ( quatro milhões , cento e noventa e cinco i,
cento e oitenta e nove reais e sete centavos ) cuja destinação e valores de referê
unitários por item constam do ANEXO III - Planilha de Preços.

3.1.1 Os valores a serem repassados destinam-se à execução de empreendimento habitacional
com 71 ( setenta e uma ) unidades habitacionais , com 2 (dois) dormitórios.

3.2 As despesas decorrentes da execução do presente Convênio correrão por conta dos recursos
disponíveis, constantes da Reserva de Verba n° 1. JJ I>` , conta n°
consignada no orçamento vigente da CDHU.

3.3 Opvalores a serem repassados, constantes da Cláusula Terceira, item 3.1, têm como data
de orçamento o mês de novembro de 2011 e serão reajustados, anualmente, pelos
s constantes no ANEXO II - Planilha dos Valores de Referência Unitários e Modalidade
ograma.
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3.4 Os recursos financeiros a serem repassados ao MUNICÍPIO limitam-se aos valores estipulados
neste Convênio e serão oriundos do orçamento da CDHU.

3.4.1 Os custos dos serviços e obras que superem o valor estabelecido, necessário para a
consecução do objeto deste Convênio, serão arcados a título de contrapartida pelo
MUNICÍPIO.

3.4.2 O montante máximo de recursos financeiros a ser repassado ao MUNICÍPIO será
reduzido proporcionalmente ao valor efetivamente contratado, pelo MUNICÍPIO, para a
execução das obras e serviços do empreendimento habitacional.

3.5 Quando necessário , a CDHU arcará com os custos de implantação dos serviços de tratamento
de esgotos para beneficiar exclusivamente o empreendimento habitacional.

3.6 Não haverá repasse de recursos ao MUNICÍPIO destinados à execução de infraestrutura de
redes de água e esgoto quando o MUNICÍPIO for atendido por Concessionária de referidos
serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO , ADMINISTRAÇÃO , ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS

4.1. Após a formalização do presente Convênio, será realizada Reunião de Planejamento, na qual
será lavrada Ata com a comprovação da participação de prepostos do MUNICÍPIO e
representantes do Núcleo de Obras e da Gerência Regional da CDHU a qual o MUNICÍPIO
pertence, com o devido cronograma das atividades condicionantes à liberação da Ordem de
Início de Serviço (OIS), a saber:

4.1.1. Elaboração, pelo MUNICÍPIO, dos projetos executivos que deverão ser analisados e
aceitos CDHU;

4.1.2. Aprovação dos projetos nos órgãos competentes, pelo MUNICÍPIO;

4.1.3. Licitação e contratação das obras pelo MUNICÍPIO;

4.1.4. Doação, pelo MUNICÍPIO do(s) terreno( s) resultantes do projeto de parcelamento
aprovado e devidamente registrado(s) no Cartório de Registro de Imóveis em matrícula(s)
individualizada(s), destinado(s) à execução das unidades habitacionais citadas no item 1.1 da
Cláusula Primeira.

4.2. A liberação da Ordem de Início de Serviço (OIS) será efetuada após a conclusão de tod
etapas descritas no item 4. 1 acima e a apresentação , pelo MUNICÍPIO , dos seguintes
documentos:

4.2.1. Certificado de aprovação no GRAPROHAB, se foro caso;

4.2.2. Alvará de construção ou documento equivalente;

4.2.3. Cópia do contrato firmado entre o MUNICÍPIO e a empresa por ele contratada para a
execução das obras;

24 Có ia da Escritura Pública de Doa ão à CDHU do(s) terreno (s) resultant es do rojetop ç p
e parcelamento aprovado, em matrícula(s) individualizada(s) e destinado(s) à execução das

u idades habitacionais, devidamente registrada, no Cartório de Registro de Imóveis
r pectivo.

4.2.4.1. A CDHU terá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para protocolar junto ao
Cartório de Registro de Imóveis a escritura pública de doação mencionada no
item 4.2.4, contado do respectivo ato de lavratura da mencionada escritura.
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4.3. Após a emissão da Ordem de Início de Serviço (OIS) será firmada a Ata de Reunião de Início
de Obras, com a comprovação da participação de prepostos do MUNICÍPIO e representantes
do Núcleo de Obras da CDHU e da Gerência Regional da CDHU a qual o MUNICÍPIO
pertence.

4.4. Deverão, ainda, comprovar presença na reunião de que trata o item 4.3 acima, um
responsável técnico pelas obras e pela segurança do trabalho, pertencente à empresa
contratada pelo MUNICÍPIO para a execução das obras, e um técnico social, que atuará
como interlocutor junto à CDHU para as ações relativas ao processo de atendimento
habitacional e à aplicação do Plano de Trabalho de Organização Social e de Sustentabilidade
Socioeconômica e Ambiental.

4.4.1. O responsável técnico pelas obras e pela segurança do trabalho, mencionado no item
4.4 acima, deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto, devidamente registrado no
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com
a Lei Federal n° 5.194/66 e sua permanência no canteiro de obras deverá ser em
tempo integral.

4.4.2. O técnico social, também mencionado no item 4.4 acima, deverá atuar nas etapas de
construção e pós-ocupação e suas atribuições estão descritas no ANEXO V -
Atribuições do Técnico Social.

4.5. Deverão constar, obrigatoriamente, como anexos da Ata de Reunião de Início de Obras, os
seguintes documentos:

4.5.1. Cronograma físico-financeiro de obras e serviços, acordado entre as partes;

4.5.2. Matrícula de obra no INSS;

4.5.3.Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico pelas obras e
pela segurança do trabalho, devidamente recolhida junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura e Agronomia (CREA);

4.5.4. Modelo de placa de obra a ser fornecido pela CDHU e prazo para sua confecção e
instalação pelo MUNICÍPIO;

4.5.5. Plano de Trabalho de Organização Social e de Sustentabilidade Socioeconômica e
Ambiental que deverá ser aprovado pela CDHU;

4.5.6. Todos os projetos necessários à execução das obras.

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE DE CONSTRUÇÃO

5.1 As obras do empreendimento deverão obedecer aos projetos aprovados pelo GRAPROH
quando couber , e pelo MUNICÍPIO, e aceitos pela CDHU, devendo ser executadas conforrpe
orientação da CDHU, a qual caberá a fiscalização e aferição , para cada etapa de construção o
empreendimento:

a) do cumprimento do cronograma físico-financeiro de obras e serviços; e

b) da utilização , nas obras de edificação , de materiais de qualidade , de acordo com os padrões
da CDHU, nos termos do disposto no item 5 . 2 desta Cláusula.

5.2 1UNICÍPIO deverá seguir as especificações técnicas dos materiais estabelecidas em projeto,
ando materiais certificados pelo Programa QUALIHAB, ou por meio de ensaios e testes
utados por os laboratórios que pertençam a Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaio
E) do INMETRO, sendo o fornecedor interessado o responsável pelos custos dos ensaios.

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
SECRETARIA DA HABITAÇÃO
Rua Boa Vista, n° 170, Centro - CEP 01014-000 - São Paulo - SP - Tel (PABX): 2505-2000 - Fax: 2505-2014.
E-mail: cdhu@cdhu.sp.gov.br



221 40 20 12
Página 5 de 11

[)SE Convénio n°

PROGRAMA DE PARCERIA COM MUNICIPIOS

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE LIBERAÇÃO DOS RECURSOS E DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS

6.1 Quando a sondagem do(s) terreno(s) for contratada pelo MUNICÍPIO, os valores relativos às
despesas para sua execução serão reembolsados ao MUNICÍPIO, até os limites estabelecidos
pela CDHU, descritos no ANEXO VII - Tabela de Limite de Valores de Projetos e Sondagem,
mediante apresentação, pelo MUNICÍPIO, de documentação comprobatória de seus valores e da
apresentação da ART do responsável técnico e após aceitação, pela CDHU, dos documentos
estabelecidos no ANEXO IV - Manual de Normas e Procedimentos do Programa de Parceria
com Municípios.

6.2 Os valores relativos às despesas para execução de projetos de infraestrutura, quando
executados pelo MUNICÍPIO, serão, a este, reembolsados, até os limites estabelecidos pela
CDHU, descritos no ANEXO VII - Tabela de Limite de Valores de Projetos e Sondagem,
mediante apresentação de documentação comprobatória de seus valores, do Certificado de
Aprovação e cópias do projeto aprovado pelo GRAPROHAB, quando couber, e pelo MUNICÍPIO,
e após aceitação, pela CDHU, de todos os documentos de projetos detalhadamente descritos no
ANEXO IV - Manual de Normas e Procedimentos do Programa de Parceria com Municípios,
necessários à execução do empreendimento, a saber:

6.2.1 Plantas, Memoriais e Planillhas de Localização, Parcelamento do Solo, Implantação,
Cromático, Paisagismo, Terraplenagem (cotas de sistema viário, lotes e quadras, perfis
longitudinais e secções), Drenagem, Abastecimento de Água; Rede Pública de Esgoto,
Pavimentação, Planta Urbanística Ambiental e Laudo de Caracterização Vegetal;

6.2.2 Pareceres geotécnico, de fundações e de muros de arrimo, quando previstos em projeto;

6.2.3 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente recolhida junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia (CREA); dos responsáveis pela
elaboração de todos os projetos e pareceres.

6.3 Os documentos de projeto citados no item 6.2 acima deverão ser apresentados a CDHU do
seguinte modo:

6.3.1 Plantas plotadas em papel vegetal tamanho A1, impressão monocromática, Memoriais e
Planillhas impressos em papel sulfite tamanho A4, acompanhados de CD-ROM contendo
os arquivos digitais das plantas, memoriais e planilhas;

6.3.2 Pareceres impressos em papel sulfite tamanho A4, acompanhados de CD-ROM conten
os arquivos digitais;

6.3.3 Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) acompanhadas de seus comprovantes de
pagamento em via original.

6.4 Caberá ainda ao MUNICÍPIO apresentar, às suas expensas, aprovação dos projetos de
infraestrutura nas concessionárias, baseado na viabilidade técnica prévia, fornecida também
pelas concessionárias de infraestrutura, bem como solução sobre o tratamento dos esgotos do
empreendimento.

6.5 Todos os projetos necessários à execução das unidades habitacionais serão elaborados e
fornecidos pela CDHU ao MUNICÍPIO, conforme tipologia prevista no item 1.1 da Cláusula
Primeira.

6.6 C's\recursos previstos na Cláusula Terceira serão repassados ao MUNICÍPIO, somente após a
são da Ordem de Início de Serviço (OIS) de que trata do item 4.2 da Cláusula Quarta, e a

fi m tura da Ata de Reunião de Início de Obras, citada no item 4.3 da Cláusula Quarta,
c n iderando as medições e prestações de contas dos serviços efetivamente executados e
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aceitos pela CDHU, e em conformidade com o cronograma físico-financeiro de obras e serviços
acordado entre os partícipes, previsto por este Convênio.

6.6.1 Cada parcela de recursos financeiros será liberada mediante depósito efetuado pela
CDHU, em conta corrente aberta pelo MUNICÍPIO especialmente para este fim, no Banco
do Brasil, obrigando-se o MUNICÍPIO, na forma da legislação em vigor, a prestar contas
dos recursos recebidos, para o oportuno e devido encaminhamento ao Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

6.6.2 O prazo para repasse dos recursos previstos neste Convênio será de até 07 (sete) dias
úteis, contados a partir da entrega da medição das obras e serviços executados a CDHU,
desde que por esta examinada e aceita no interregno de 48 (quarenta e oito) horas de seu
recebimento.

6.6.3 A liberação da última parcela, à exceção das demais, ocorrerá mediante o cumprimento do
disposto no item 7.2 da Cláusula Sétima deste Convênio.

6.7 As prestações de contas deverão ser apresentadas trimestralmente observando a sequência dos
trimestres em curso e, caso não sejam apresentadas até o último dia útil do primeiro mês
posterior ao período, a CDHU poderá suspender o pagamento das medições a partir deste último
mês.

6.8 Sem prejuízo da prestação de contas já prevista neste instrumento, prestar contas,
apresentando as comprovações anuais ou totais, até a data limite de 31 (trinta e um) de janeiro
do exercício seguinte à transferência dos recursos.

6.9 O valor relativo às despesas de averbação do empreendimento será repassado pela CDHU,
diretamente ao Cartório de Registro de Imóveis respectivo, de acordo com o orçamento por este
apresentado e aceito pela CDHU.

6.10 A realização de ensaios de controle tecnológico de materiais e serviços, quando necessária,
será de exclusiva responsabilidade do MUNICIPIO, por meio da empresa por este contratada
para a execução das obras, sendo obrigatório que os laboratórios contratados pertençam a Rede
Brasileira de Laboratórios de Ensaio (RBLE) do INMETRO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DO REPASSE DAS UNIDADES

7.1 Para o recebimento das unidades pela CDHU e o respectivo repasse às famílias beneficiárias,
deverão estar cumpridas as seguintes condicionantes:

a) Conclusão das obras de edificação, infra-estrutura, pavimentação e paisagismo
MUNICÍPIO e sua aceitação formal pela CDHU, com a emissão do Termo de Verificaç
Aceitação Definitiva das Obras, cujo modelo encontra-se no ANEXO IV - Manual de Normas
e Procedimentos do Programa de Parceria com Municípios;

b) Averbação do empreendimento pelo MUNICÍPIO e apresentação das Certidões de Matrículas
expedidas pelo Cartório de Registro de Imóveis, juntamente com as cópias dos documentos
relacionados no ANEXO IV - Manual de Normas e Procedimentos do Programa de Parceria
com Municípios.

7.2 Para a liberação da última parcela de recursos ao MUNICÍPIO, deverão estar cumpridas as
condicionantes citadas no item 7.1 acima e, em sendo o caso, o MUNICÍPIO deverá providenciar

biental (TCRA) firmado com a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo.
cumentos que comprovem o atendimento ao Termo de Compromisso de Recuperação

7.310 retorno dos recursos repassados na forma disposta neste Instrumento constituirá obrigação de
família beneficiária, mediante celebração de instrumentos jurídicos pertinentes.

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
SECRETARIA DA HABITAÇÃO
Rua Boa Vista, n° 170, Centro - CEP 01014-000 - São Paulo - SP - —Fel (PABX): 2505-2000 - Fax: 2505-2014.
E-mail. cdhu@cdhu.sp.gov.br



Pagina 7 de 11

2 2 1 4 0 2 0 12 DSE Convènio e° 123 Ì
PROGRAMA DE PARCERIA COM MUNICIPIOS

CLÁUSULA OITAVA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES

8.1 As atribuições dos partícipes ficam assim definidas:

8.1.1 Atribuições do MUNICIPIO

a) Elaborar os projetos executivos de infraestrutura;

b) Aprovar os projetos nos órgãos competentes;

c) Doar a CDHU o(s) terreno(s) resultante(s) do projeto de parcelamento aprovado e
devidamente registrado(s) no Cartório de Registro de Imóveis em matrícula(s)
individualizada(s), destinado(s) à execução das unidades habitacionais citadas no item
1.1 da Cláusula Primeira;

d) Elaborar o cronograma físico-financeiro de obras e serviços de terraplanagem, bem
como o dos demais serviços e obras de infraestrutura e das edificações.

e) Responsabilizar-se pelo processo de licitação e contratação das obras;

f) Abrir matrícula da obra junto ao INSS e encerrá-la, quando da conclusão de todos os
serviços, obtendo a respectiva Certidão Negativa de Débitos (CND);

g) Designar e manter um responsável técnico em tempo integral nas obras do
empreendimento;

h) Executar ou administrar e acompanhar a execução das obras de terraplanagem,
conforme pactuado entre as partes;

i) Executar ou administrar e acompanhar a execução das obras de infraestrutura, de
acordo com os itens previstos no cronograma físico-financeiro de obras e serviços
pactuado entre as partes, incluindo a execução do paisagismo;

j) Administrar e acompanhar a execução das obras de edificações;

k) Obter, às suas expensas, quando necessário, a autorização para intervenção em APP -
Área de Preservação Permanente, para execução das obras e serviços conveniados,
bem como autorização para corte de árvores junto aos órgãos competentes.

1) Firmar, com a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, o Termo de
Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA) que por ventura venha a ser exiàNjdo
para implantação do empreendimento, excluindo a CDHU das obrigações constan
dos mesmos.

m) Responsabilizar-se pela execução de todas as obras e serviços estabelecidos no Termo
de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA), arcando, a título de contrapartida,
com os custos que superem o valor estabelecido neste Convênio.

n) Responsabilizar-se pela qualidade das obras e serviços a serem realizados no
empreendimento habitacional;

o) Realizar ensaios de controle tecnológico de materiais e serviços, quando necessário,
por meio da empresa por este contratada para a execução das obras, sendo obrigatório
que os laboratórios contratados pertençam a Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaio
(RBLE) do INMETRO.

Assegurar que a obra seja executada em estrita observância aos limites e divisas
apresentadas no levantamento topográfico, no projeto e na matrícula, respondendo,
integralmente, por eventuais questionamentos judiciais e seus desdobramentos que,
porventura, venham a ocorrer em virtude da constatação de divergência entre esses
imites e divisas e o que estiver efetivamente sendo praticado na obra;

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
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q) Realizar e coordenar reuniões mensais de planejamento de obras e serviços, com a
participação de seu responsável técnico e prepostos da CDHU;

r) Acompanhar, mensalmente, por meio do responsável técnico, as medições dos
serviços executados no período;

s) Manter a Caderneta de Ocorrências fornecida pela CDHU no canteiro de obras para
fazer anotações importantes e necessárias dos fatos ocorridos durante a execução da
obra, bem como para comunicação bilateral entre os conveniados, devendo todas as
anotações estar assinadas pelos representantes dos participes;

t) Manter, a critério da CDHU, um Diário de Obras no canteiro de obras para fazer
anotações e controlar o efetivo de mão-de-obra, materiais, equipamentos, condições
climáticas (controle de chuvas e inoperâncias);

u) Elaborar trimestralmente as prestações de contas dos serviços realizados;

v) Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos financeiros destinados à
execução dos serviços e obras previstos neste Convênio, inclusive eventuais custos
adicionais; mantendo atualizada e disponível ao Ministério Público, ao Tribunal de
Contas ou a qualquer outro órgão externo de controle a documentação legal e fiscal
correspondente ao empreendimento;

w) Isentar a CDHU de impostos, taxas, impostos e emolumentos Municipais;

x) Apresentar a CDHU, para aprovação, o Plano de Trabalho de Organização Social e de
Sustentabilidade Socioeconômica e Ambiental, que contemple as etapas de construção
das unidades habitacionais e de pós-ocupação, conforme orientação e prazo
estipulados no ANEXO VI - Orientações para elaboração do Plano de Trabalho de
Organização Social e de Sustentabilidade Socioeconômica e Ambiental;

y) Designar técnicos para implantação do Plano de Trabalho de Organização Social e de
Sustentabilidade Socioeconômica e Ambiental, nas etapas de construção das unidades
habitacionais e de pós-ocupação e enviar a CDHU relatórios periódicos de avaliação
dos resultados;

z) Orientar e apoiar a população beneficiária do MUNICÍPIO no que se refere às condições
de participação na intervenção objeto deste Convênio, bem como dar assistência na
regularização da documentação pessoal das famílias, necessária para cada atividade
do processo de atendimento habitacional;

aa) Designar técnicos para apoiar e orientar a população beneficiária do MUNICÍPIO
trabalhos de inscrição, sorteio, habilitação e na formalização dos instrument
jurídicos pertinentes, exercendo a função de interlocutor entre a CDHU, as famílias
beneficiárias e o MUNICÍPIO;

bb) Realizar , em parceria com a CDHU , o processo de inscrição , sorteio , habilitação e
atendimento habitacional das famílias beneficiárias;

cc) Fornecer à CDHU apoio logístico na convocação das famílias beneficiárias para
assinatura dos instrumentos jurídicos pertinentes e para a entrega das chaves;

dd) Providenciar o registro dos imóveis , a expedição dos impostos , taxas e emolumentos
municipais em nome das famílias beneficiárias , após a celebração dos instrumentos
jurídicos pertinentes entre aqueles e a CDHU;

e) Responsabilizar- se pela segurança e vigilância da obra, até a assinatura do termo de
recebimento definitivo das obras;

Elaborar , ao final da obra, a planta cadastral do empreendimento;

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
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gg) Proceder à averbação da construção do empreendimento habitacional junto ao
Cartório de Registro de Imóveis competente;

hh) Designar técnico para realização do trabalho de acompanhamento pós-ocupação e
apoiar a CDHU na promoção de implantação de equipamentos e serviços públicos.

8.1.2 Atribuições da CDHU:

a) Analisar e aceitar os projetos executivos elaborados pelo MUNICÍPIO;

b) Reembolsar o MUNICÍPIO do valor, comprovadamente, despendido para a elaboração
dos projetos e da sondagem, quando forem contratados pelo MUNICÍPIO, até os limites
estabelecidos pela CDHU, descritos no ANEXO VII - Tabela de Limite de Valores de
Projetos e Sondagem, conforme descrito nos itens 4.1 e 4.2 da Cláusula Quarta;

c) Fornecer ao Município todos os projetos necessários à execução das unidades
habitacionais, conforme tipologia prevista no item 1.1 da Cláusula Primeira.

d) Orientar o MUNICÍPIO em todas as fases de execução do empreendimento;

e) Quando necessário, orientar e capacitar o MUNICÍPIO, assim como proceder à análise
e aceitação, na elaboração do Plano de Trabalho de Organização Social e de
Sustentabilidade Socioeconômica e Ambiental;

f) Analisar e aprovar os cronogramas físico-financeiros apresentados pelo MUNICÍPIO;

g) Fiscalizar e aprovar as obras e serviços de terraplanagem, infraestrutura e edificações
executadas pelo MUNICÍPIO bem como, o cumprimento do pactuado pelo MUNICÍPIO,
ficando ao seu critério a realização de controle tecnológico de obras e serviços de
terraplenagem e demais obras e serviços previstos neste CONVÊNIO;

h) Repassar ao MUNICÍPIO os recursos financeiros previstos na Cláusula Terceira, nos
termos do ANEXO II - Planilha dos Valores de Referência Unitários e Modalidade do
Programa;

i) Realizar, em parceria com o MUNICÍPIO, a inscrição, o sorteio, a habilitação das
famílias beneficiárias, providenciando a celebração dos instrumentos jurídicos
pertinentes;

j) Acompanhar, apoiar e subsidiar a equipe técnica do MUNICÍPIO na implantaç
desenvolvimento do Plano de Trabalho de Organização Social e de Sustentabilidade
Socioeconômica e Ambiental, nas etapas de construção das unidades habitacionais
de pós-ocupação;

k) Elaborar o plano de repasse das unidades habitacionais e preparar e formalizar os
instrumentos jurídicos pertinentes com as famílias beneficiárias do MUNICÍPIO;

1) Gerir os instrumentos jurídicos pertinentes , firmados com as famílias beneficiárias do
MUNICÍPIO;

m) Orientar e subsidiar o MUNICÍPIO, se necessário , quanto ao uso e ocupação das áreas
públicas institucionais , verdes e de lazer do empreendimento habitacional.

CLÁUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO DAS ATRIBUIÇÕES PELO MUNICÍPIO

9.1. No caso de inadimplemento, total ou parcial, da execução do objeto do presente Convênio,
inc erá o MUNICÍPIO:

a) a\inobservância do prazo para início das obras, sem a devida justificativa, o MUNICÍPIO
berá advertência e deverá submeter a CDHU uma revisão do cronograma físico-
ceiro de obras e serviços, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do
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recebimento da advertência. Ultrapassado esse prazo, o Convênio poderá ser rescindido a
critério da CDHU;

b) Pelos atrasos injustificados que venham a gerar distorções iguais ou superiores a 20% dos
avanços previstos no cronograma físico-financeiro de obras e serviços, haverá suspensão de
repasses de recursos por parte da CDHU, até que o MUNICÍPIO submeta a CDHU uma
revisão do cronograma físico-financeiro de obras e serviços, visando à regularização da
situação;

c) Na inexecução parcial ou total do objeto, a CDHU poderá considerar o Convênio rescindido de
pleno direito, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da CDHU.

9.2. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste CONVÊNIO, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas serão devolvidos à CDHU no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob
pena de imediata instauração de tomada de contas especial pela CDHU, sem prejuízo do fato ser
levado ao conhecimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.3. Os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo
MUNICÍPIO em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu
uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos
mesmos verificar-se em prazos menores que um mês, nos termos do que dispõe o parágrafo 4°
do artigo 116 da Lei Federal n° 8666/93.

9.4. As receitas auferidas na forma do item 9.3 acima serão obrigatoriamente computadas a crédito
do Convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto descrito no presente Convênio, devendo
constar demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do referido Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 O presente Convênio poderá, a consenso dos partícipes, em qualquer momento, ser: aditado,
suprimido, retirratificado, no intuito de melhor adequá-lo a sua finalidade.

10.2 A este Convênio aplica-se a Lei n° 8666/93 com suas posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ANEXOS

11.1. Integram o presente Convênio os seguintes anexos:

a) ANEXO 1 - Plano de Trabalho.

b) ANEXO II - Planilha dos Valores de Referência Unitários e Modalidade do Progra

c) ANEXO III - Planilha de Preços.

d) ANEXO IV - Manual de Normas e Procedimentos do Programa de Parceria com Municípios.

e) NEXO V - Atribuições do Técnico Social.

A EXO VI - Orientações para Elaboração do Plano de Trabalho de Organização Social e De
S stentabilidade Socioeconômica e Ambiental.

A EXO VI I - Tabela de Limite de Valores de Projetos e Sondagem.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Os participes elegem o Foro Privativo das Varas da Fazenda Pública da Comarca da Capital,
como o mais privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir do presente
Instrumento, ficando a parte vencida em pendência judicial obrigada a arcar com todas as
despesas do processo, mais os honorários advocatícios.

E, por estarem de comum acordo, firmam o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor,
perante 02 (duas) testemunhas instrumentárias.

São Paulo, 991-4 de '; 1 x-- de 2012.

Pela CDHU:

ANTO,NIO ÇARLOS DO AMARAL FILHO
DIRE OR RESIDENTE

GUARACY FONTES MONTEIRO FILHO
DIRETOR DE ATÇNDIVENTa IABLTAQ'IONJAL

IL
JOÃb CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

RAF

OR DE PLANEJAMENTO E FOMENTO

RG n° 48.105
CPF n° 39

e de Regular

n
RIGU PE IDO

reá A
Diretoria de A

SA OOS SANTO:
inistrativa

suntos Jurídico!
ação Fundiária
04-5 - SSP/Sr
.302.A38-9'
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re d rativa
Diretoria d un s Jurídicos
e de Re ul r a Fundiária
RG n° 20.4 .7 - SSP/SP

CPF: n° 1 . 84.338-39
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO N°. 46/12
ESTADO DE SÃO PAULO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CDHU:

CONVÊNIO n° 144/12

OBJETO: Repasse de recursos para a produção do empreendimento Botucatu "H"

CONVENENTE: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo - CDHU

CONVENIADA: Município de BOTUCATU

Na qualidade de participes, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do

seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse,

para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos

e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

i. ►.São Paulo , ^^ de Ç)\0

Pela CDHU:

de a0ka

O CARLOS DO AMARAL FILHO - Diretor Presidente

GUARACY FONT/QS,MONTEIRO FILHO2biretc f de Atendimento Habitaclional

AMER1 C_ALANDRIELLO JUNIOR - Diretor de 'Planejamento e Fomenjo

Pelo MUNICÍPIO:

JOÃO CURY NETO - Pr4feito Municipal

ESTEMUNHAS:

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
SECRETARIA DA HABITAÇÃO
Rua Boa Vista, 170 - Centro - CEP 01014-000 - São Paulo - SP - Tel (PABX) 11-2505-2000 - Email - cdhu@cdhu sio gov br
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1 - DADOS CADASTRAIS DOS AGENTES PARTÍCIPES

1. Agente Proponente:

Nome do Município : BOTUCATU

Endereço ( Rua, n .°, bairro , cidade , UF, CEP):

DSE Convênio e°

CNPJ : 46.634.10110001-15

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro - Botucatu / SP - CEP 18600-900

Tel.: (14) 3811- 1541 Fax : (14) 3882-4020

Nome do Prefeito : João Cury Neto

CPF: 148 .207.338-26

2. Agente Concedente:

E-mail: habitacao @botucatu.sp.gov.br

RG / Órgão Expedidor / Data Expedição : 19.683.026-6 1 SSP/SP / 06/06/2011

Nome do Agente : CDHU - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo

CNPJ : 47.865.597/0001-09

Endereço : Rua Boa Vista, n° 170, Centro - CEP 01014-000 - São Paulo - SP

n - ucWvMmti,.riv um rr iJr= 1 v

Titulo do Projeto : Conjunto Habitacional Botucatu "H"

Identificação do Projeto : Produção de Empreendimento Habitacional pelo Município, com repasse de
recursos pela CDHU, para demanda de interesse social, com a implantação de unidades habitacionais
com infra-estrutura, equipamentos urbanos e trabalho social.

Justificativa do Projeto : Atendimento a demanda carente do Município:
(X) Demanda Geral ( ) Área de Risco ( ) Desfavelamento

Período de execução : 43 (quarenta e três) meses

Início: 01/05/2012 Término : 01/12/2015

III - CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO

Endereço da área de intervenção:

Rua Dr. Walter Maurício Correa - Distrito de Rubião Junior - Botucatu / SP

A área de intervenção situa -se em zona: (X) urbana ( ) rural

Situação Fundiária da área de intervenção:

) propriedade da CDHU (doada pelo Município)

(X) propriedade do Município (a ser doada para a CDHU)

Área registrada na Certidão de Matrícula n° 20.305 do CRI de Botucatu

IV - CARACTERIZAÇÃO SOCIAL DO PROJETO

Número de famílias beneficiadas : 71 (setenta e uma)

Número de idosos beneficiados (acima de 65 anos ): 5% das unidades habitacionais são destinadas a famílias
com idosos (60 anos ou mais), conforme política de destinação de unidades habitacionais da CDHU definida pela
Lei Estadual n° 9.892/1997 e Resolução de Diretoria CDHU n° 3124/1999.

Número de portadores de necessidades especiais beneficiados : 7% das unidades habitacionais são
destinadas a famílias com portadores de necessidades especiais, conforme política de destinação de unidades
habitacionais da CDHU definida pela Lei Estadual n° 10.844/2001.

i
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V - CARACTERIZAÇÃO TÉCNICA DO PROJETO

Número de unidades habitacionais : 71 (setenta e uma)

O Projeto prevê mais de uma tipologia habitacional : (X) Não ( ) Sim, quantas:

O Projeto prevê edificação de unidades habitacionais verticalizadas : ( ) Sim (X) Não

Tipologia( s) a ser ( em) implantada (s): T123D-01 / Deficiente Físico (com dois dormitórios)

Área da unidade habitacional (m2): 47,10 m2

Modalidade construtiva proposta para execução de todo o Projeto : Administração Direta

O Projeto prevê como contrapartida do Proponente:
(X) Doação da área de intervenção ( ) Trabalho Social ( ) Outros:

VI - ETAPAS DO PROJETO

1. Formalização e assinatura de Convênio entre os Partícipes;

2. Elaboração dos projetos executivos pelo Proponente;

3. Aprovação dos projetos nos órgãos competentes pelo Proponente;

4. Contratação e Licitação da Obras pelo Proponente;

5. Cadastramento da Demanda pelos Partícipes;

6. Execução das obras de infraestrutura pelo Proponente;

7. Execução das obras de edificação pelo Proponente;

8. Regularização do empreendimento pelo Proponente;

9. Comercialização das unidades habitacionais pelo Operador.

VII - CRONOGRAMA FÍSICO DO PROJETO

ETAPAS

ATIVIDADE VIABILIZAÇÃO

1 1 21 31 41 51 61 7 8
11^ +Iiii+01121121

EXECUÇÃO

Formalização e
assinatura de
Convênio
Elaboração dos
projetos executivos
Aprovação dos
projetos nos órgãos
competentes
Doação da área de
intervenção
Contratação e
licitação das obras
Cadastramento da
demanda
Execução das obras
de infraestrutura _
Execução das obras
de-edifica ões
Regularização do
empreendimento
Comercialização
das unidades
habitacionais

9 1 1 9 11

i

212324292 27128

vi

302 313 31 31 3
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VIII - CARACTERIZAÇÃO FINANCEIRA DA PROPOSTA

Valor do investimento R$ 4.195 . 189,07

Valor de contrapartida (se for o caso) R$

Valor Total R$ 4.195 . 189,07

DSE Convênio M° }Q^ I '

IX - CRONOGRAMA FINANCEIRO DO PROJETO (T123D -01 / Deficiente Físico - Nov/11)

UNIDADE QUANTIDADE VALOR (R$)
ITEM

DE MEDIDA 02 DORM 03 DORM UNITÁRIO TOTAL
02 DORM 03 DORM

Serviços preliminares UH 71 - 188,87 - 13.409,77

Fundação UH 71 - 4.144,47 - 294.257,37

Alvenaria UH 71 - 6.726,64 - 477.591,44

Laje UH 71 - 3.495 ,68 - 248.193,28

Cobertura / forro UH 71 - 7.488,75 - 531.701,25

Revestimento UH 71 - 6.342,65 - 450.328,15

Pisos / soleiras UH 71 - 2.849,07 - 202.283,97

Esquadrias / portas de madeira UH 71 - 759,89 - 53 .952,19

Esquadrias Metálicas UH 71 - 3.716,46 - 263.868,66

Pintura UH 71 - 3.459,28 - 245.608,88

Instalações elétricas UH 71 - 3.229,51 - 229.295,21

Aparelhos sanitários UH 71 - 1.321,64 - 93.836,44

Instalações Hidráulicas UH 71 - 2.987,71 - 212.127,41

Mureta de Divisa / Limpeza UH 71 - 3.032,59 - 215.313,89

Terraplenagem UH 71 - 1.312, 28 - 93.171,88

Rede de água UH 71 - 610,49 - 43.344,79

Rede de esgoto UH 71 - 1.174,87 - 83.415,77

Drenagem UH 71 - 938,57 - 66.638,47
Pavimentação UH 71 - 4.613,70 - 327.572,70

Calçada / paisagismo UH 71 - 479,56 - 34.048,76

Iluminação pública UH 71 214,49 - 15 .228,79

TOTAL 59.087,17 - 4.195.189,07

Botucatu / SP, a-4 de

Agente Pro o ente:

IN \ 0r1. t
J
6 l/

João Cury Néto -

A lente C6ncédente: \'

Améric

\^ l

refeito Municipal

ral Filho

nto

de 2012.

residente / CDHU

RoMarcos

Guaracy Fontes Monteiro Fi h e Atend. Habitacional

Enio Carlos do A

ãndriello Jr. - Dir rigu s Penido - Diretor Técnico
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CDHU

Sup. de Orçamento , Programação e Controle
Ger. de Orçamento de Obras

ANEXO II - PLANILHA DOS VALORES UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA
MODALIDADE ADMINISTRAÇÃO DIRETA - T123D -01 1 Deficiente Físico

COMPONENTES DO CUSTO UNIDADE HABITACIONAL
Valores em R$ (lo=Nov-11)

DE CONSTRUÇÃO 02 DORMITÓRIOS

EDIFICAÇÃO ( 1) 49.743,21

Material 27.470,20

Mão-de-obra (sem BDI) 22.273,01

INFRAESTRUTURA

(valores de referência para pagamento do percentual de cada item
efetivamente executado ) 9.343,96

Terraplenagem 1.312,28

Rede de água 610,49

Rede de esgoto 1.174,87

Drenagem 938,57

Pavimentação 4.613,70

Calçada / paisagismo 479,56

Iluminação pública 214,49

VALOR TOTAL! UNIDADE HABITACIONAL 59.087,17

índices de reajuste:
1) IPCE Materiais para Materiais e para mão de obra FIPE Mão de Obra
2) índice FIPE para Construção Civil e Obras Públicas , adotando-se as colunas específicas para os serviçi

de terraplenagem, pavimentação, rede de água e de esgoto ; edificação para os serviços de drenagei
e serviços gerais com predominância de mão-de-obra para os serviços de paisagismo.

Página 1
Diversos-@ Anexo II - T123D-01-02D-DFis Nov11. xls.xls
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CIA DB DESENV.HABTTAC. E URB.EST 9P-GONU Planilha
de PYBCOa

DATA BASES NOVEMBRO/11 1

PROJETO: CDHU-GEAENCTA nE OACAMBNTO DE OBRAS

1 Obra s 044 '£1-23n-01 BIP.4?.10M2 BL.CONC.RAD. 2D-O.FIS.EM-AD

--------------
-------------

1 1 Mao de obra I Materiais/ Outros 2$

Item eervico 1 un I Quantidade I Custo Unitario ) Custo Unitario Custo do Servicol

1 1 ) Parcial M . O. 1 Parcial Mate riais ) Parcial do Serv.)

------------- ---- ---------

(OBRA 324 1 1
102 1ESPECIPICACAO TÉCNICA

102.01 {SERVICOS PRELIMINARES

102.01.Ol 1LOCACA0 DA OBRA )142 47,101 2,571 1,44) 4,01)

67 821 87)188
k 121,051 , ,

)Sub-Total 1 121,05 67,821 188,87)

102.02 1FUNDACAO

102.02 ILA:E DE APOIO - RADIER

)02.02.01.01 IESCAVACAO MANUAL EM VALA ATE 2M)M3 1,22) 29,35) 0,00) 29,35)

] 35,811 0,00) 35,81)

102.02.01.02 )APILOAM£NTO MANUAL 1142 5,24) 13,551 0,00) 13,55)

71,00) 0,00) 71,00]

)02.02.01.03 1LAS7'RO DE BRITA 1M3 2,83) 22,581 72,00 ) 94,581

63,90) 203,76 ) 267,66)

102. 02.01,04 (FORMA DE TABOA PUNDACAO luz 6,051 25,751 5,23) 30,98)

1 155 79) 31,64 ) 187,431
(

,

102.02.01.05 )ARMADURA-TELA SOLDADA Q-92 EM A)M2 ] 179,12) 0,76) 6,04] 6,80)

)CO CA-60 1 136,131 1.081,89 ) 1.218,02)

102.02.01.06 JOGO CA 50 6.31'94 IXG I 11,20) 1,581 3,28) 4,66)

17,70) 36,74 ) 54,43]

)02.02.01.07 )CONCRETO USINADO 20MPa 1MPERMEA]M3 7,20) 75,74) 245,111 320,851

]BTLT2ANTB , COM LANCAMENTO 1 1 545,331 1.764 , 791 2.310,121

1 1

1 1 Sub-Total 1.025,66) 3.118,82) 4.144,471

102.03 IALvSNARIA DE ELEUACAO 1 1 (

102.03.01 ]ALVENARIA BLOCO DE CONCRETO Ed9)M2 16,88 ] 13,70) 20,27 ) 33,97)

1CM VEDACAO ARG.1:1:6 231,26) 342,16 ) 573,411

102.03.02 )ALVENARIA BLOCO DE CONCRETO CANIM2 1,621 13,70) 29,20 ) 42,901.

)ALOTA 9 VEDACAO AR0.1;1:6 1 1 22,19) 47,31 ) 69,50)

102.03.03 (ALVENARIA BLOCO DB CONCRETO Eal]M2 91,86] 14,84) 25,52 ) 40,36)

14CM VEDACAO ARO.1 3.;6 1.363,201 2.344 , 271 3.707,471

102.03.04 )ALVENARIA BLOCO DE CONCRETO CANIM2 14,17) 14,04) 38,39] 53,23,)

)ALOTA E ..14CM VEDACAO AR0 . 1:3.:6 210,28) 543,99 ) 754,27)

102.03.05 )MICRO CONCRETO ORAUTE FCK BMPa]M3 1,73] 216,44) 180,46 ) 396,90)

374,441 312,20 ) 686,641

)02.03.06 ]OCO CA 50 6.31414 1KO 71,91) 1,581 3,281 4,86)

] 113,62) 235.86 ) 349,48)

)02.03.07 )MOO-DE -OBRA ALVENARIA BLOCO D£ 1142 1,991 13,70] 0,001 13,70)

CONCRETO E=9CM (VOOS) 27,26] 0,00) 27,26)

102,03,00 MAO-DE-OBRA ALVENARIA BIOCO DE 1142 18,781 16,84] 0,00) 16,84)

(CONCRETO E.14CM (VA05) 316,26] 0,001 316,26]

102,03.09 (PEITORIL DE ARD09TA E8P.2CM LARIM 6,75] 8,28] 16,00 ) 24,28]

)O.18Cì^f ,' ÇOM PTNOAD}; XRÁ .... : 1 .. 108,00 ) ; 163;89]

102.03.10 VERGA PAE-MOLDADA SX19X119CM FC)UN 1 ::: 3,001_ 10,49 )... 5,57)..- 16 16]

102.03.11 )VBRGA PRE-MOLDADA 6X9X129CM PCNIUN 2,001 9,67] 5,32] 14,99)

1 ' 20MPa 19,341 10,64 ) 29,98]

1 Sub-Total 2.765,211 3.961 , 44) 6.726,64)

102.04 (LAJE ( INCLUSIVE APOIO CAIXA D A) 1 1 1
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CIA DE DESENV.1UU8ITAC. E URB , EST SP -CDMU Planilha de Precos Pag: 2 1

---------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------------•------ -J

PROJETO: CO)IU-OERENCIA DE ORCA1fEt.TO DE OBRAS

Obra : 044 TI-230.01 BIF. 47.10M2 BL .CONC. RAD.2D - D.FIS.EM-AD

1 Sub-Total 1,510,12)

1 1

( !
IM2 1 40 , 76! 5,501

J I 1 224,181

1M2 1 40,761 15,231

1 1 620,781
I22.. ,.1...: ,..:.129;30(.. ---..12,` 611•-`•

---------------- ------- ---- -----------------------------------------------------------------•----------
1 1 1 Mao de obra 1 Materiais / Outros 1 R$ 1

....... ..i..Item ......__........-..._. I _ sezvico ....._......._........_..._ .................. 1...Un-..l..Quantidade - J.,CusÇC-.!(Al•0prtgl ...... .. Çus ü„ Unitario ......... _.. I..Cueto do serviao (.....-

1 J I 1 Parcial M.o. 1 Parcial Materiais Parcial do Serv.1

ACUA E ABRIGO DE GAS) 1 1 1 1 1

102,04 . 01 (LAJE PRE -FOR E•10C8 (INCLUSO CA1M2 1 47,241 28,521 40,261 68,781

1P.DB 2CM DE CONCRETO FCK-25MPa )1 1 1.341,281 1 .901.891 3 . 249,171

102.04 .02 ICONCRETO USINADO 25MPa COM LANCIM3 1 0,191 75 ,741 241,741 317,481

1ASIENTO 1 1 1 14,391 45,931 60,321

102.04.03 JACO CA 50 (MEDIA ) 1K0 1 1,521 1 ,581 3,071 4,651

1 1 1 1 2,401 4,671 7,071

102.04 . 04 (ARMADURA-TELA SOLDADA 0-92 E 14 1%M2 1 17,601 0 ,76! 6,041 6,801

CO CA-60 1 1 13 ,381 106,301 119,681

102.04 .05 (FORMA DE COMPENSADO RESINADO 121142 1 1,321 26 ,741 18,291 45,031

IMM 1 1 1 35,301 24,141 59,441

J 1 1 1 1 1
J J 1 Sub-Total 1 1 .412 ,751 2.082,931 3.495,681

102.05 (COBERTURA 1 1 1 1 1

102.05.01 IBSTRUTURA 1 1 1 1 1 1
102.05 . 01.01 JESTRUTURA METALICA PARA TELHALX )JUN 1 1,001 0,001 4 . 208,661 4.208,661

J-T123D - 01-2DORM-DEF .PIS-INCLUS11 0,001 4 . 208,661 4.208,661

1 VE MONTAGEM 1 1 1 1 11

102.05 . 02 ITELNA DE BARRO TIPO ROMANA 1M2 1 62 ,511 14 ,42! 15,201 29,621

1 1 1 1 901,391 950 ,161 1.851,551

102.05.03 ICUMEBIRA DE TELHA TIPO META CANIM 1 6 ,501 10,091 3,911 14,001

IA 1 1 65,591 25,421 91,001

J02.05.04 (ARREMATE DE BEIRAL DESPROTEGIDOIM 1 24,701 10,091 3,911 14,001

1 1 1 249,221 96,581 345,801

(FORRO DE TARUA DF CEDRINHO MACHIM2 1 16,151 11,891 35,031 46,921

07

102.05.08

102.05.09

102.06

102.06.01

102.06.01.01

102. 06. 01.'02

102 ,-06. 0103'

10 E POMBA 1X10CM (FIXADO NO MAD1

1-COBERTURA)

ICORDAO DE MADEIRA

JORRO

192,021 565,741 757,161

1 1 I 1
PARA RODAPE /FJM 33,301 1,981 2,391 4,371

(RUFO CH. 20 PARA TERMINAL

1TILACAO

I ACO CA 60 5.OMM

1 65,931 79,591 145,521

DE VBNIUN 1 1,001 19,811 35,001 54,811

1 1 1 19,811 35,00 ! 54,81)

IKG 1 2,301 1 ,381 2,901 4,28J

1 3,171 6 ,671 9,841

IMICRO CONCRETO GRAUTE PCK 8MPaIN3 1 0,061 216,441 180,461 396,901

1 1 12,991 10,831 23,611

1 I 1 1 1

REVESTIMENTO

1INTERNO

ICIIAPISCO 1: 3 HORIZONTAL

IEMUOCO 1:239 HORIZONTAL E.15MM

JE;48OC0 1:2:9' VERTICAL EtiBMM'*.

EMBOCO 132:9 VERTICAL E.15MM

102.06.01.05 )AZULEJO DRANCO 15X15CM JUNTA A

DATA BASE : NOVE MBRO/11 1

5.978,651 7.488,751

1 1
1,451 6,951

59,10 1 283,281

2,791 18,021

113,721 734,501

1142 1 22 ,831 13,241 2,79

1 1 302,271 63,701

1M2
JPRU },O COM CIMENTO COLANTE E REJA

I 1 UN7'AMENTO

102.06,02 ]EXTERNO

25,661 10,551 13,151

1 270,711

16,031

365,96)

23,701

608,141
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]CHAPISCO Ira VERTICAL

I

DATA BASES NOVEM8R0/11

PROJETOS CDHU-GERENCIA DE ORCAMENTO DE OBRAS

Obra : 044 TI- 230-01 nTP . 47.10M2 BL .CONC. RAD,20-D.FIS . EM-AD

----------------------------------------------------------
de obra ] Materiais Outros 1 R$Mao1 1

UnJ Ttenr 1 servi

-------- ---------------------------

102.06.02.01

102.06.02.02

]02,06.02.03

(02.06.02.04

102.07

]02.07.01

]02.07.01.01

J

102. 07

]02.07.01.07

102.07,02

102.07,02:01

]02.08

]02.08,01

102.08.01.01

]

102.08.01.02

102.00.02

]02.08.02.01

J M2

- Pag. 3 1Planilha de Pretos

31 1,221 3,b5^118,851 2,4

288,811 145,001 433,801

13,6 911 100,661I£MSOCO PAULISTA 1:2:9 VERTICAL 1M2

I
1 18,191J]EMBOCO PAULISTA 1S2r9 VERTICAL M2

1C014 IhSPERMEABILIZANT3 11
1 8,181]AZULEJO BRANCO 15X15CM JUNTA A 1M2

]PRUMO COM CIMENTO COLANTE E REJ 1 1I

IUNTAMENTO

1 1 1
f Sub-Total I
]PISOS 1

]PISO INTERNO 1 1

IREO ULARIZACAO PISO 1 : 0.555 E-2C(N2

1H
]REGULARIZACAO PISO 110 . 5t5 COM ]M2

1161PERMEABILIZANTE E=2C4 ]

IIMPERMEABILI2ACA0 COM MASSA BRTIM2

]OMINOSA A FRIO - 3 DEMAOS J

] PISO CERAMICO COM CIMENTO COLANIM2

1TE

IRODAPE CERAMICO N-7CM

]SOLEIRA DE ARDOSIA

1.10CM

]SOLEIRA DE ARDOSIA

1.14CM

]PISO EXTERNO

IM

]PISO EXTERNO - PLACA DE CONCRETO IUN

160X50CN E.SCM FCK- 20MPa COM TEI,I

]A e Ser4 LASTRO !

]ESQUADRIAS

PORTAS INTERNAS

]FOLHA DE PORTA 90X215CM PARA DEJUN

IFICTF.NTE PISZCO COM CHACO - DO]

1RMITORIO

IFOLNA DE PORTA 90X215CM PARA DE]UN

IFICIENTE FISICO COM BARRA APOI01

] ECHACO - MC

]JANELAS

JMAXIMAR E DE CORRER

102'.08 02.0 , 01.-"' .]CAIXILHO MA]CIMAR ' DE' ALUI4INIO' 601UN

1 ... .., ... .. JX60CM .... .....

102 .06.02 0102 ICAIXIC,HO DE ALUt4INI0 DE

CIA DE DESENV.HADITAC . 8 URB . RST SP-COBUJ

]120X120CM- PREGAO

1VEN5ZIANAS

CORRER IUN

]VENEZIANA DE ALUMINIO DE CORRERIUN

] 140X120CM 3 FOLHAS 1 FOLHA COM!

1 VIDRO COM DIVISAO J

1,378,041

13,691

249,021

10,551

1, 901

4.966,181

37,301 6,76]

252,15]

3,461 6,761

3,461'

40,76 ]

J

23, 39]

6113,

12, 49]

6 ,73]

274,31]

47,11] 14,04 1

] 661,43 1

0,91] 8,281

7.541
8,28!3,64]

] 30,14]

77,00! 4,161

320,32]

{
1.581,771

77,261

154,52]

1,00] 77,26!

_I. - -2 OO.L:. .-.. 9
-0'7 " - ......_.........._..._100;18.]..

36,28] 278,51]

72,56] 557,02]

42,34 ] 439,751

84,68 ] 879,501

] 77,26! 243,37]

1 1 1
1 1 1
1 1 1

3,721 17,411

374,461 1.752,491

4,771 18,46]

86,77] 335,79(

13,151 23,70]

2,371 4,271

1.376 , 501 6.342,651

4,01{ 10,771

149,67] 401,721

4,80] 11,56E

16,61] 40,00]

15,99] 19,60]

55,331 67,82]

13,22] 19,951

538,85] 813,16]

1,121 15,161

52,761 714,191

6,65! 14,93]

6,051 13,59]

14,171 22,45]

51,581 81,72]

6,151 9,31]

396,55 ! 716,87]

1.267,30] 2 .849,071

142,371 219,63]

284,74] 439,26]

243,37!

314,79]

629,58!

482,09!

964,18]
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CIA DE DESENV .HABITAC. E OR8 .89T SP-GONU Planilha de Precos 9

DATA BASEt NOVEMBRO/11

PROJETO: GONU-GERENCIA DE ORCAMENTO DE OBRAS

1 Obra 044 TI -23D-O1 DIF . 47.10M2 BL.CONC . RAD.2D -D.FIS.EM-AD

-----------------

1 1 I Mao de obra Materiais / Outros I R$

1 I-r Servico Un I Quantidade Gueto Unitario ( Custo Unitario 1 Custo do Servicol

1 1 1 Parcial t4 . O. Parcial Materiais 1 Parcial do Serv.l

102,08.02.02 . 02 (VENEZIANA DE ALUMINIO FIXA ! M2 1 0,091 25,201 332,28 ! 357,48(

1 1 2,271 29,91 32,171

102.08.02 . 02.03 (CAIXILHO DE ALUMINIO FIXO 24X241UN 4,001 1,781 30,831 32,611

1CM COM ALETAS PARA VENTILACAO P1

( ER}'.ANENTE

7,12! 123,32 ! 130,441

102.08 1P0ATAS EXTERNAS !
102.08.03.01 (PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR 0.901UM 2,001 73,331 473,031 546,361

IX2.20M COMPLETA 146,66! 94b,061 1.092,721

102,08.03. 02 IPOATIN 1l0LA DE ALUMINIO VENEZIANIUN 1,001 18,821 256,85 ) 275,67!

IA 80X80CM 1 1 1 18,82! 256,85! 275,671

102. 34 (BATENTES METALICOS 1 1
102.Ot101 !EATEN 1E DE FERRO 93.SX215CM COMIUN 3,00! 54,251 70 , 151 124,40!

000RADICAS 1 1 162,7 51 210 , 451 373,20!

1 1 1 1
Sub-Total 744,781I 1 3 . 731,58 ! 4.476,35!

102.09 1FERRAGENS 1 1
10 VIDROS ( INCLUSOS NOS CAIXILHOS(102. (

102.11 !PINTURA 1 1
102,11 1PAREDES EXTERNAS 1 1 1 1
102.11,01.01 1PINTURA LATE )( ACRILICA EXTERNA ! M2 1 118,85! 7,471 2 , 741 10,211

.1 SEM MASSA 2 DEMAOS 1 1 867,811 325 , 651 1.213,461

102.11 (PAREDES INTERNAS E FORROS 1 1 1 1
02.11.02.01 (PINTURA LATEX INTERNA SEIO MASSAIM2 1 143,281 7,47! 2 , 551 10,021

1 2 DEMAOS 1 1.070 , 311 365,36! 1 . 435,671

102.11 1PAREDbS DA COZINHA 1 1 1 1
102.11.03.01 ( PINTURA LATEX INTERNA SEM MASSAJM2 1 10,381 7,471 2 , 551 10,02!

. 1 2 DE.MAOS 1 i 137,301 46,871 184,171

!02.11.04 IFORTAS INTERNAS , TABBIRAS E FOR! 1 1 1 !
IROS 1 I 1 1 1

102 34.01 1PINTORA ESMALTE SOBRE ESQUADRIAIM2 I 18,021 7,411 3,841 11,31!

DE MADRIRA 2 DEMAOS 1 1 134,611 69,201 203,81!

102.11.04.02 1PINTURA ESMALTE EM FORRO DE MADIM2 1 16,151 10,081 6,22! 16,301

(EIRA I 1 162,801 100 , 451 263,251

102.11.05 1DATENTE4 METÁLICOS

102.11.05.01 !PINTORA ESMALTE SOBRE CAIXILHO 1M2 1 7,97! 15,84! 4,10 ! 19,94!

!pE FERRO 2 DEMAOS 1 1 126,241 32 , 68! 158,92!

1 1
1 1 Sub-Total 1 2.519 , 07! 940,21! 3.459,28!

102,12 11NSTALACOES ELÉTRICAS/ENTRADA SI

IUDTBRRANEA I 1
1

1 1
1
1

1
!

102.12.01 (ENTRADA DE ENERGIA 1 1 1
102.12.01.01 POSTE DE CONCRETO DUPLA T 7 . SOMJUN ! 1,001 0,00! 247,001 247,001

RESISTENCIA DE TOPO 90X08 - MAl 1 0,03! 247,001 247,00!

..102.12.01.02 • :1 QI^. DE MEDICAO EM C}{APA • TIPO • No. I UN .... 1,00 ..... ... p , 00 .... li3 , 67 ,. . . .:,53 , 67

0,001 53,67! 53,671

102.12.01.03 (DISJUNTOR 10 A SOA BIPOLAR TIPOIUN 1,001 0,00! 19,83 ! 19,831

I QDICK - LAG - MAT 0,00! 19 , 831 19,83!

102.12.01.04 bDENGALA PVC 1° 4.00M - MAT 1uu 1,00! 0,001 6,82! 6,821
1 0,001 6,021 6,821

!02.12.01.05 lnENGALA PVC 3 /4* 4.00M - 14AT 1UM 1,001 0,001 4,59! 4,591
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1 PROJETO, CDHU-OERENCIA DE ORCAMENTO DE OBRAS

DATA BASEi NOVEMBRO/11 {

Obra : 044 TI -23D-01 BIF . 47.10M2 BL . CONC .RAD.2D -D.FIS.EIH-AD

------------------------- ---------------------------------------------------------------------------

I 1 1 ( Mao de Obra Materiais/ Outros RS

Xtem 1 Servico 1 Un 1 Quantidade 1 custo Unitariol Custo Unitario 1 CUSto do Servicol

1 I I Parcial M.O. Parcial Materiais 1 Parcial do Serv.]

. .. -1---------------- 1.----------------------- ; ----(- ---1^ ---I.- -.1----- ._. ,_.. ... .. .. . . . .

102.12.01.06 18L000 DLE-2 PARA TELEFONIA - MAJUN

IT
102.12.01.07 (CAIXA DE PASSAGEM F000 10X10XBClUN

iM - MAT

102.12.01.08 J£LE:RODUTO PVC ROSCAVEL 1 n COM 114

102.12.01.09

102.12.01.10

102.12.01.11

102.12.01.12

102.12.01_13

102,12.01.14

102.12.01.15

102.12. 01.16

102.12.01.17

102 )1.18

102,12.01.19

102.12.01.20

102.12.01,21

102.12.01.22

102.12.01.23

102.12.01.24

102,12,01.25

102.12.01,26

[02.12.01.27

1 LUVA - 1dAT

ICABO DE COBRE ISOLADO 06 / 1KV 11M

1610ã2 - MAT

ICA80 DE COBRE ISOLADO 760V 16MMIM

12 -MAT

IRASTE DE ATERRAMENTO 5/89X2 . 4M (tu

1- MAT 1
IBRAQUETB COM 1 ISOLADOR TIPO PEIUN

[SADO - 14AT

IBRACADEIRA FOGO CH,16 19X3/32- UH

(COM 2 PARAFUSOS 2 PORCAS E 2 ARI

IROELAS - MAT

IBRACADEIRA FoCo CH.16 QUAD . PARAIUN

1 FIX.PARA COND.COM 2 PARAFUSOS

1E 2 PORCAS - MAT

( SUPORTE PARA FIXACAO DE 1 QD.MEIUN

ID,C1i,i2 COM 2 PARAFUSOS , 2 PORCA(

1S E 4 ARRUELAS - MAT

IPARAFUSO PRISIONEIRO 3/8•X8• COIUN

IM 2 PORCAS /2 ARRUELAS PARA FIXAI

ICAO 2 QD. MED - MAT

ICONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMRIUN

NTO 3/4" - MAT

]SUPORTE DE FIXACAO PARA 1 DISJUIUN

INTOR - MAT

1BUCW /ARRUELA 3 /4" - MAT IUN

]MASSA EPOXI PARA VEDACAO - MAT 1KO

IMANILIIA DE BARRO D =08. 60CM

1 TAMPA DE CONCRETO - MAT

IBUC1A/ARRUELA 1" - MAT

IELETRODUTO PVC ROSCAVBL 3/4" COIM

IM LUVA - MAT

ICOIZCRETO CONSUMO 161X0 CIMENTO/lM3

IM3 1:4 , 8 DETONEIRA COM LANCAMEN(

(CURVA 9 0o PVC . 3/4y_ROSCAVBL ELEIUN

MAT

]CURVA 90o PVC 1 • ROSCAVEL ELE -(UN

MAT 1

1MAO-DE-OBRA PARA ENTRADA DE ENE(

1ROIA I 1
102.12.01.27.01 IF,I,£TRTCISTA IN

0,001 4,591 4,591

1,00( 0,001 3,031 3,031

0,001 3,031 3,031

1,001. 0,001 4,721 4,721
0010 4 721 4 721

15,001

,

0,001

,

1,901

,

1,901

0,001 28,501 28,501

45,001 0,001 3,721 3,721

0,001 167,401 167,401

20,001 0,001 3,431 3,431

0,001 68,601 68,601

1,001 0,001 15,171 15,171

0,001 15,171 15,171

1,001 0,001 4,191 4,191

0,001 4,191 4,191

1,001 0,001 1,801 1,801

0,001 1,801 1,801

1
6,001 0,001 1,BC1 1,801

1 0,00( 10,801 10,80

2,001 0,001 1,801 1,801
0,001 3,601 3,60[

1,001 0,00 1 4,201 4,201

0.00 4,201 4,201

1,001 0,001 6,201 6,801

0,001 6,001 6,801

1,001 0,001 0,301 0,301

0,001 0,301 0,301

3,001 0,001 0,401 0,401

0,001 1,201 1,201

0,051 0,001 16,281 15,29 1

0,001 0,761 0,761

1,001 0,831 10,531 11,361

0,931 10,531 11,361

3,001 0,001 0,661 0,661

0.001 1,981 1,981

15,001 0.001 1,261 1,261

0,001 18,901 18,901

0,101 129,921 146,771 276,691

12,99] 14,681 27,671

4,351 4,351

2,001 D,001 1,251 1,251

0,001 2,501 2,501

16,001 10.78 0,001 10,781
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f CIA D£ DESENV.HABITAC. E URB , EST SF-CDHU Planilha de Precos Pag: 6

DATA BASEC NOVEMBRO/11

PROJETO: CDHU-OP,RENCJA DE ORCAI4ENTO DF, OBRAS
{

J Obra 044 TI-23D-O1 BTF, 47,10M2 BL .CONC.RA0.2D-D.FIS,EM-AD
{

1 1 1 Neo de Obra I Materiais/ Outxos 1 RS

Icem 1 Servico Un 1 Quantidade Custo Uniteriol Cuet0 Uniterio Custo do Servicol

1 1 { J Parcial M.O. Parcial Materiais Parcial do Serv.I

i------------------------• -------•1 ----------------- ------- -- . ...i ,
-- -^ - 17z

4i ,

102.32.01.27.02 (AJUDANTE GERAI, 111 1 00116, 9,03 1 0,001 9,031

{ l 1 1 144,481 0,001 144,481

.02102.12 (QUADRO DE DISTRIBUICAO DE LUZ {

02.12 .02.011 100.21.8 PARA 12 DISJUNTORES 22X31UN 1,001 39,621 51,921 91,541

I2X08CM - VAZIO ! 39,6 21 51,921 91,541

102,12 .03 JFIACAO

102.12 01 (FIO DE COBRE ISOLADO 1.51212 750111 1 125, 001 1,981 0,351 2,33{

! lv ! 1 247,50) 43,751 291,25{

(02.12,03.02 (FIO DE COBRE ISOLADO 2.51.242 7501[4 1 195,001 2,18{ 0,561 2,74{

lv 1 425,101 109,201 534,30{

102.12.03.03 (FIO DE CO BRE ISOLADO 4,014142 750111 24,001 2,371 0,881 3,251

lv 56,881 21,121 70,001

J02.12 .04 1ELETRODUTOS 1 1 1
02.12.04.011 IELETRODUTO PVC FLEXIVE[, CORRUDAIM 87,001 2,971 0,901 3,871

Iro AMARELO 251.04 1 1 1 258,391 78,30( 336,691

102.12.05 {INTERRUPTORES, TOMADAS E PLACAS( 1 1

102.12 01 !CONJUNTO 4X2 ' PARA 1 X1.TERRUPTOIUN 2,001 4,161 2,311 6,471

IR SIMPLES { 1 8,321 4,62{ 12,941

0202 12 05 1CONJt1 0 4X2 ° PARA 1 NTE UPTO UN 0013 7 331 5215 12 8511 . . . INT I RR

IR SIMPLES E 1 TOMADA

,

1

,

21,991

,

16,561

,

38,551

102.12 .05.03 (CONJUNTO 4X2• PARA 2 IHTERRUPTOIUN 1,001 7,331 5,041 12,371

IRES SIMPLES 1 1 7,3 31 5,041 12,371

102.12. 05.04 )CONJUNTO 4X2' PARA 1 INTERRUPTOIUN 4,001 10,501 3,271 13,771

IR PARALELO ! 1 1 42,001 13,681 55,081

102.12.05.05 (ESPELHO 4X2' PARA CHUVEIRO 1 tia 1 1,001 0,99 1 0,801 1,791

1 1 1 0, 919 0,801 1,791

1 02,12.05.06 (ESPELHO 4X4' COM FURO lUN 1 1,001 1,191 1,601 2,791

! 1 1 1,191 1,601 2,791

102. )5.07 (CONJUNTO 4X2' PARA 1 TOMADA COMIUN 1 14,001 5,75E 4,771 10,521

1 2 POLOS TERRA 25A -250V 1 1 1 80,501 66,78 ) 147,281

102.12.05.08 (CONJUNTO 4X2" PANA TOMADA DE TE1UN 1 1 , 001 7,33) 4,061 11,391

1 LEFONE 1 1 1 7.331 4,061 11,391

102.12.05.09 (CONJUNTO 4X2° PARA CIGARRA DE EIUN 1 1,001 9,911 7,951 17,861

1MBUTIR 60HZ 1 1 1 9,911 7,951 17,861

102.12.05.10 (CONJUNTO 4X2" PARA 1 PULSADOR DIUN 1 1 , 001 4,161 2,081 6,241

IE CAMPAINHA COM SINO GRAVADO 1 1 4,161 2,081 6,241

102.12.06 (PONTOS DE LU2 { 1 1
102.12.06.01 1LU11WARIA COMPLETA TIPO GLOBO V1UN 1 9,00J 15,841 8,751 24,591

JIDRO PARA CAMPADA INCANDESCENTE ¡ 1 1 142,561 78,751 221,311

102.12.07 (DISJUNTORES 1 1 1

102.12.07.01 {DISJUNTOR 10 A 302 MONOPOLAR TIJUN 1 4,001 5,941 3,021 8,961

JPO QUICN-LAG 1 1 23,761 12,081 35,841

1'02.1207:02 "IDISJUNT01 10-A 50À BIPOLAR 'TIPOIUN
_...I_.._._.......T¡OO.I.- -•P ""

'11°7891- " T :. ..,..., ...: 19,-83'1,..._..,...._.-.....31;92(..---.

102.12.07.03 )INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAIUN 1,001 17,83) 92,691 110,521

1 1L 'IETRAPOLAR 632 Ida30iA 1 1 17,831 92,691 110,521

102.12.08 IATERRAMENTO (INCLUSO NO ITEM 02J 1

1.12.011 1 1 1
102.12.09 (CAIXAS 1 1 1 {
{02.12.09.01 (CAIXA DE FERRO 4X4 ' PARA EMBUTTIUN 1 7,001 2,971 1,481 4,•151
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an aCIA DE DESENV. HABITAC. E URB. EST SP-CDHU P

--------------------------- ---------------------------

RO/11DATA BASE : NOVEMB

PROJETO: CDHU-GERENCIA DE ORCAMENTO DE OBRAS

obra s 044 TI-23D- 01 BIF.47.10M2 BL . CONC.RAD . 2D-D.FIS.EM-AD 1

-------------------------- ------------------------

Item

1

9ervico Un

1

1 Quantidade

Mao de Obra 1

Custo UnitarioI

Materiais/ Outros 1 R$

Custo Unitario 1 Custo do Servicol

J J 1 1 1 Parcial M .0. J Parcial Materiais 1 Parcial do Serv.1

1-------------•.._1^__..

1 IR OCTOGONAL 1 1 20,791 10,361 31,151

102.12.09.02 [CAIXA DE FERRO 3X3 " PARA EMBUTIIUN 1 2,001 2,911 0 , 931 3,701

IR 1 1 1 5,941 1 , 461 7,401

102.12.09.03 1CA1xA DE FERRO 4X2° PARA EMBUTIJUN 1 25,001 2,9?1 0,731 3,701

IR 1 1 14,251 18,251 92,501

102.12. 09.04 ]CAIXA DE PERRO 4X4° PARA EMBUTIIUN 1 4,001 2,971 1,481 4,451

[R 1 1 1 11,881 5,921 17,801

102.12.10 JACESSORIOS 1 1 1 1

102.12.10.01 IBARRA DE CONEXAO NVIflLOC ATR 4IBR 1 0,251 19,811 2,731 22,541

1N2M2 COM 12 SORNES 24A 1 1
4,961 0,681 5,641

102 10.02 1BUCuA/ARRUELA 1- IUN 1 1,001 0,201 0,661 0,861

1 1 1 1 0,201 0 , 661 0,861

1 1 1 1 1 1 1
1 1 Sub-Total 1 1.856,051 1 . 373,461 3 . 229,511

102.13 JINSTALACAO DE TBLEFONIA/ENTRADA[ 1 1 I 1

1 SUBTERRANEA ( INCLUSO NO ITEM 01 1 1 1 1

102.14 [APARELHOS E METAIS SANITARTOS 1 1 I 1 1

102.14.01 JTANQUE DE LOUCA COM COLUNA COM ICT 1 1,001 59,431 218,621 278,051

(TORNEIRA DUPLA COM ACESSORTOS 1 1 1 59,431 218 , 621 278,051

102.14.02 JLAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM CIUN 1.001 39 , 621 45,071 84,691

JOLUNA 39X2SCM COM ACESSORIOS 1 1 39,621 45,071 84,691

102.14 ,03 (TAMP0 DE GRANILITE 120X60014 COMIUN 1 1-, 00! 69 , 341 237,421 306,761

1 1 CUBA 140.1 RASA COM ACBSSORIOJ 1 J 69,341 237,421 306,761

IS 1 1 1 1

102.14.04 (BACIA COM CAIXA DE DESCARGA ACOIUN 1 1,001 59,431 160 , 121 219,551

IPLADA VOLUMR DE DESCARGA REDU2rI 1 59,431 160,121 219,551

IDO COM ACESSORIOS 1 1 1 1 1

102.14. 05 15ASE PARA BACIA SANITARIA (DP SIUN 1,001 25,121 3,051 28,171

1 10050) 1 1 1 25,121 3,051 28,171

102 36 IBARRA DE APOIO METALICA 50C4 451UN 1 1,001 14 , 861 129,841 144,701

Jo 1 1 1 14,861 129,841 144,701

102.14 .07 [BARRA DE APOIO METALICA 80CM IUN 1 1,001 14,861 115,001 129,861

1 1 1 1 14,861 115,001 129,061

102.14. 08 IBARRA DE APOIO METALICA 90CM 112N 1 1,001 14,861 115,001 129,861

1 1 1 1 14,861 115.001 129,061

1 ( 1 1 1

1 1 1 Sub-Total 291,521 1.024 , 121 1.321,641

102.15 INSTALACOES HIDRÁULICAS E SANITI 1 I 1 1

IARIAS 1 1 1 1 1 J

102.15.01 JAGUA FRIA 1 1 1 1 1

102.15.01.01 ITUnU1.ACA0 1 1 1 [
102.15.01.01,01 1T080 PVC 25h04 SOLDAVEL - AP 1M 1 30,001 2 , 371 1,071 - 3,441

1 1 1 1 71,101 32,101 103,201
102.15-,01.01-.,02..,.,1 TUBO PVC'32MM SOLDAVEL ' -..AP........1M -.. 571 ''2:051 ,, .:_ 4,62.1......_...

1 . I.. 1 J al,o^1 16,811.,, 7,881
102.15. 01,01 .03 ITUBO COBRE CLASSE E DN 420M IM 1 ï, õl 2,771 13 ,961 16,731

1 1 1 1 3,051 15,361 18,401

102.15.01,01.0.1 JISOLANTE TERMICO DE POLIETILENOIM 1 1,101 1, 981 0,681 2,661

1 PARA TUBO DN 22H14 1 1 1 2,181 0,751 2, 931

102.15.01.02 IC0NEx0ES 1 1 1 1 1 1
102.15.01.02.01 (ADAPTADOR PVC LONGO COM FLANGESIUN 1 3,001 3,771 4,161 7, 931



2 2 1 4 0 2 0 12 DSE Cclnvènio h° G^

} CIA DE DESENV.IULBITAC. E URB.EST SP -CDHU Planilha de Preco9 Pay: 8 1

----- -------------------------
} DATA BA9Bi NOVEMBRO/il

PROJETO: CDNU-GERENCIA f)R ORCAMENTO D6 OBRAS

} Obra 044 Ti- 23D-07 BIP.47.10M2 BL .CONC. RAD.2D - D.PIS,EM-AD

-----------------------------------------------------------------------------------

}
( 1 1 ( Mao de Obra Materiais / Outros 1 R$ }

l CUetO Unitário 1 Custo do ServicolItem Scrvico tio 1 Quantidade 1 Custo Onitario

} 1 I Parcial M .O. 1 Parcial Materiais 1 Parcial d0 Serv.J

} 132X1" - AF 1 ^ } 11,311 12,481 23,791

102.15.01.02.02 1 2,571 6,3411ADAPTAL)OR PVC LONGOCI,001 3,7OM FLANOBS

125X3/4" - AF }

JADAPTADOR PVC CURTO 2 " - A1UN5X3/402.03

JP
.15.01.02.04 (ADAPTADOR PVC CURTO 32X1" - AP UN

SOLDAVEL1COTOVELO 900 PVC 2584 IUN102.15,01,02.05

} }- AF

AP102.15.01.02.06 (LUVA POLO SSP 3 /4v - IUN

}

102.,.01.02,07
}

SOLDÁVEL(COTOVELO 90o PVC 326At I UN

1- AF

102,15.01.02,08 }COTOVELO

} 25-24 - Ar

EDUCAC90o PVC DE E

102.15.01.02.09 }COTOVELO 90o PVC SR "25X1/2

} IAP

102.15.01.02.10 ITE PVC

}O2.15.01.02.11 1TE PVC

}

}02.15.01.02,12 1TE PVC

102.15. 01. 02.13 JTE PVC

25!' SOI.DAVEL - AP

32X1 UN

SRM 25MMX3/4 " - AP

DE REDUCAO 32X251?

3241 SOLDÁVEL - AF

- AP

102.15. (COTOVELO 900 PVC SRM 25X3/4" - (UN

JAF f
102. 15.01.02.15 (CURVA 90o PVC 32MM SOLDÁVEL - AIUN

}F

102 01. 02.16 (COTOVELO

102.15.01.02.17 1C0NECTOR

900 COBRE DN 22184 1 UN

F'E^1EA COB11E

}
22M.M X 3/4IUN

}02.15.01.02.18 INIPLE DUPLA PVC 1/2" - AP

102.15.01.02.19 (TE PVC DE REDUCAO 32X25MM - AP

102.15.01.03 1REGISTRO OAVETA

102.15.01.03.01 (REGISTRO DE GAVETA 1" AMARELO

102.15.01. 03.02 REGISTRO DE GAVETA CROMADO

ICANOPLA 1°

102:15.01.04 (REGISTRO PRESSAO

1UN

J02':15.A1'.Od:01 1REGISTRODE' ARESSÀO CRO3AD0" 3%À'1UN'""

} ...... .....:. .. ...1 " .COM CA90PLA ......... .. ... .

102:15.01:05" I'I RNEÌRA llB edtA 1

102.15.01, 05.01 (TORNEIRA BOIA EM PLÁSTICO 3/4• IUN

102.15.01.06 1CAIXA O^AGUA

}02:15.01.06.01 JCAIXA D'ÁGUA qlt NJURA DE

}
VIDRO JUN

(COM TAr1PA 500!

J 1 3,171 2,571 6,341

7 } 0,241 3,8111,001 3,5

}

4,001

12,001

1,001

2,001

1,001

2,001

2,001

1,001

(
1,001

1,001

1,001

4,001

1,001

}

1,001

2,001

1,001

1,001

1,001

0,24} 3,8113,5

1 D, 541 4x1]13.57

1 2,16} 16,44114,28

1 0,241 3,6113,57

} 2,881 45,72142,84

7,921 3,291 11x211

} 3,29} 11,21)7,92

,57} 0,621 4,191

73,141 1,241 8,381

3,57} 0,931 4,501

1 0,931 4,5013,57

0,551 4,1213,5

1 1,101 8,24{7,14

0 ,39} 4,1613,7

1 0,781 8,3217,54

3,771 2,161 5,931

71 2,161 5,9313,7

3,771 1,56} 5,331

1,56{ 5,33{3,7

3,771 0,991 4,76}

0,991 4,7613,7T1

3,57} 1,871 5,441

1,87 5,4413,571

4,361 1,541 5,901

17,441 6 ,161 23,601

5,941 2x691 8,631

5,941 2,691 8,631

3,571 4,83( 8,101

3,571 4 ,53( 8,10}

5,551 0 ,291 5,841

11,101 0,581 11,681

3,771 1,5b1 5,33}

3,771 1,561 5,331

} I

10,701 26,02J 36,721

10,701 26,021 36,721

10,701 36,821 47,521

f 10,701 36,82) 47,521

( 1 1 1

J 1,001 10,701 16,841 27,541

1 10,701 16,841 27,541

I 1 1

1,001 118,861 ]40 , 001 258,861

1 118,86 140,001 258,86}
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CIA DE DESEHV.IIABITAC. E URB . EST sP-COi{U Planilha de Pecos Paga 9

-----------------------------------------------------------------------------------J DATA BASE, NOVEMBRO/11

1 PROJETO: CDHU-GERENCIA DE ORCA.MSNTO DE OBRAS

1 Obra 044 71. 230-01 BIF . 47.10M2 BL .CONC, RAD.2D - n.FIS.EI4-AD

--------------------------------------------------------------------------------- ------------ -- ......-__-I

1 1 Mao de obra 1 Materiais / outros I R$

item Servico J Un Quantidade 1 Custo Unitariol Custo Unitario 1 Custo do Servico)

07 I

1 1 ) Parcial 14,0. 1 Parcial Materiais I Parcial do Serv,1

102,15.01.- PECAS E APARELHOS SANITARIOS{II 1 1 1 1

102.15.01.00

INCLUSO 1TEM . 14)

)CAVALETE

1.08.01 ICAVALEIC E PVC 3/4N COM ABRIGO102.15.0

I
102.15.02

102.15.02.01

102,15 ,0 2,01.01

02102.15,02,01.

102.15,02.01,03

102.15.02.01,04

102.15.02.01.05

02.15.02.01.06

102.15,0 2.01,07

102.

)02.15. 02.01.09

102.15.02. 01.10

102.15.02.01.11

102 )2.01.12

102.15.02.01.13

)02.15,02.01.14

102.15 . 02.01.15

102.15.02.02

102.15.02.02.01

102.15.02.03 )CAIXA DE

102.15 . 02,03.01 )CAIXA DE

)ESGOTO SANITÁRIO

)TUOUTJ COES E CONEXOES

1 1 '1 I
1 1 I 1

) 63,771 186,201,001 122,43JUN 1

1 63,771 186,2011 1 1 122,43

1 1 1 1
1 1 1 1

11 4,391 14,701ITU80 PVC 100MM JS - ESG IM 1 10,80) 10,3

111,35

1

1 47,11 1 158,76)
1 1 1

01 3,981 13,48j1TU30 PVC 75MH JS - ESG M 1 5,101 9,5

)TUBO PVC 50531 JE - ES0

)TUBO PVC 4OM1 - ESG

45 ) 20,30) 68,7511 1 48,

iM 1 10,101 5,941 2,70J 8,641

27,27 ) 87,26)1 1 59,9

1M 2,601 4,76) 1,44) 6,201

1COTOVELO 900 PVC ADAPTADOR COM JUN

1A1fEL DE 401414 - £60

1 3,74) 16,1211 12,38

1,001 5,551 1,321 6,871

1 5,551 1,32) 6,871

JE ESG

(CURVA 90o PVC CURTA 100MN JE - 1UN 1 1,001 8,91) 5,641 14,551

1ESO 1 1 1 8,911 5,641 14,551

1,041 6,591ICOTOVETA 900 PVC 50W4 - UN J 4,001 5,5

)CURVA 900 PVC CURTA 4OMM ESGjUN

1 22,201 4,161 26,361

551 1,001 6,5512,001 ,

2,001 13,10111,101

)BOLSA PARA SAIDA 00 VASO SANITAIUN 1 1,001 7,921 0,86) 8,781

1RIO 1002.04 1 1 1 7,921 0,86) 8,781

PVC DUPLA 50." - ESG IUN 1 1,001 5,551 1,241 6,79)[LUVA

1 1 1 5,551 1,241 6,791
)TERMINAI. DE VENTILACAO 501414 - IUN 1 1,001 1,38) 1 ,071 2,451

1ESG 1 J J 1,381 1,07) 2,45)

IJUNCAO PVC SIFIPLES 100XSOMM JE 1UN 1 1 ,00) 9,111 4,53) 13,641

ESG J 1 1 9 ,111 4,531 13,64)

1JUNCA0,450 PVC SIMPLES 40E4 SOLIUN 1 1,001 5,75 ) 0,971 6,721

IDAVEL - ESG 1 1 1 5,751 0,97) 6,721

ITE PVC SANITÁRIO CURTO SOX5OIM1 1o> 1,00) 5,751 2,411 8,1b1

IJE - ESG 1 1 5,751 2,411 8,161

)CURVA 450 PVC LONGA 401414 SOLDAIUN J 1,001 5 ,551 1,441 6,99f

JVEL - ESG

JDESCONECTORES

)CAIXA SIFONADA PVC 100X150X50Mb1JUN

J 1 5,55) 1,441 6,991

1 1 1 1
2,001 19,411 3,951 23,361

38,821 7,901 46,721

INSPECAO E DE GORDURA 1 I I 1 1

INSPECAO 6OX6OXSOCM IUN 1 2,00) 129,531 87 ,541 217,071

1 1 259,06 ) 175,081 434,141

)0215;02;'03:02 "'-J CAIXA'DE''GORDURA"'PRE=MOLDADA'PM iDrT"' 1 ""':„"'",.
''`1';'001''" 22^Ob

1'_
) J CONCRETO COM TAMPA AOX30X35CM.. 1 , .. J .:. .,,..,. 22,054.

102.16.02.03.03 )CAIXA SECA 401414 COM GRELHA PLASIUN I 1,00) 19,41)

)02.15.03

102.15.03.01

JTICA

)AGUA QUENTE

ITU00 COSRB CLASSE E

102.15,03.02 )ISOLANTE TERX4ICO UE

1 1 1 19,41)

1 1
DN 221.4.1 )M 1 3, 301 2, 771

1 1 1 9.191
POLISTILENO)M 1 3,30) 1,981

3S, 20 '1'- ......,...............57..25.1.._.._

3,25)

3,251

13,96)

46,07)

0,681

22,661

22,661

16,731

55,21)

2,661
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D Convénio flSE

---^-- pAg,---- 1---------------------=-------------------------------------------------------------------------------------
0 YPlanilha de PxecosDC HU( CIA DE DESEMV . IIABITAC. E URB . EST SP-

-- ---------------- -------- ----------------------------------------=---------------------------- --
DATA BAS2 NOVEMBRO/11 1

PROJETOe CDHU-GEREUCIA DE ORCAMENTO DE OBRAS

Obra : 044 TI - 23D-01 DIF . 41.10M2 BL . CONC . RAD.2D-D . FSS,EM-AO

---------------------------- -------------------------------------------------------------------------------------------

1 Mao de Obra 1 Materlaie/ Outros 1 R$

ite0 Servico I Un J Quantidade Custo Unitariol Custo Unitario 1 Custo do Servicol

( J 1 Parcial M.O. 1 Parcial Materiais 1 Parcial do Serv.l

----------------- (------------------------------- I - I------------E--------------- 1-----------.-----r------1------.-----------1
PARA TUBO DN 22MM 1 } 1 6,541 2,241 8,781

102.15.03 , 03 [COTOVELO 900 COBRE DU 22MM JUN 1 6,001 5 , 941 2,691 6,631

1 35,641 16 , 141 51.781

102.15 . 03,04 ICONECTOR PEMEA COBRE 221.81 X 3 /410N 1 1 , 001 3,571 4,531 8,101

1" 1 1 1 3,571 4,531 8,101

102.15 . 03.05 ICONECTOR MACHO COBRE 221.0.1 X 3/411111 1 3,001 3,571 3 , 481 7,051

1"
10,711 10,441 21,151

102.15 . 03.06 PROLONGADOR MEDIO BRONZE DN 3/4JUN 1 1,001 1,571 F,111 9,681

1 1" BSP 1 1 1 3,571 6,111 9,681

102.15 . 03.07 ITE BRONZE COM ROSCA PEMGA CENTRIUN 1 1,001 6 ,?41 6,541 13,281

JAt DN 22X3 /41X22M'd JS 1 1 1 6 , 741 6,541 13,20]

102.15.03 . 08 [REGISTRO DE GAVETA CROMADO COM JUN 1 1,001 10 , 701 24 , 681 35,381

lCA.^IOPLA 3 /4' 1 1 1
10,701 24,681 35,381

102.15,03 . 09 IRPGISTRO DE PRESSAO CROMADO 3 /41UN 1 1,001 10 , 701 24 . 741 35,441

1- COM CANOPLA 1 1 10,701 24,741 35,441

102.15.04 ( SISTEMA COLETOR /RBSERVATORIO TRI 1 I 1 I }

I lu4rcO 1 1 1 1 I
102,15 . 04.01 ]TUBO COBRE CLASSE E DN 22104

IN .
1 15,601 2 , 771 13,961 16,731

1 1 43.211 217,781 260,991

102.15 . 04.02 ?ISOLANTE TERN1C0 DE POLIETILENOIM 1 15,601 1,981 0,681 2,661

1 PARA T090 DN 22MM 1 1 1 30,891 10,611 41,501

102.15 . 04.04 I COTOVET4J 90o COBRE DN 22WMX3 /4-IUN 1 4,001 5,941 6 , 081 12,021

1 8S2 78 /RFRMRA 1 1 1 23,761 24,321 48,081

102.15.0.1 . 05 ICOTOVELO 90o COBRE DN 22MM 10N 1 5,001 5,941 2,691 8,631

1 1 1 29,701 13,451 43,151

102.15.04 . 06 (UN1AO DE COBRE DN 22M4 1UN 1 7,001 4,961 8,341 13,301

1 1 1 1 34,721 58 , 381 93,101

102.15.04.07 ICOTOVELO 450 COBRE AN 22MM - 0AJUN 1 1,001 5,941 2 , 331 8,271

IS 1 1 1 5.941 2,331 0,271

102. 14 . 08 ITE COBRE 22MM 1 UN 1 1,001 3,971 3,011 6,981

1 1 1 1 3,971 3 , 011 6,981

102.15.04.09 JCONECTOR FEMBA COBRE 22MM X 3 /410N 1 1,001 3,571 4 , 531 8,101

11 1 1 1 3,571 4 , 531 8,101
102.15 - 04.10 IPLUO DE BRONZE DN 3/4- BSP IUN 1 1,001 1,781 3 , 221 5,001

1 1 1.781 3 , 221 5,001
102. 3.5. 04 . 11 IREGISTRO DE GAVETA BRUTO 3 /4" IUN 1 1,001 10 , 701 18 , 311 29,011

1 1 1 10,70 1 18,311 29,011

102.15,04 . 12 1CONECTOR MACHO COBRE 22M14 X 3 /411.111 1 2,001 3,671 3,481 7,051

1" 1 1 1 7,141 6,961 14,101

102. 15 . 04.13 [ LUVA PVC SRM 251 2.1X3/4' - AF JUN 1,001 3,571 1,661 5,231

1 1 1 1 3,571 1,661 5,231

102.15 . 05 IGAS COMBU9TIVEL 1 1 1 1 1
102.15 . 05.01 ] TUBO COBRE CLASSE 1 DM 15124 JS 101 1 10,701 1,981 15,001 16,981
l_..._ .__._._ .............._.1._..OAS...... -_.-.....__. :.. -...._._.._.... 1_._.._,......._.._.. 1.....

'60;50
. 1..-........_.-_.

J02.15 . 05.02 _: 1COTOVELO . 900 COBRE DN•15181 JS -- 1UN. 1 3,001 3,57 1 2 4,7.. _
¡gins l I 10,711 3,631 14,341

102. 15,05. 03 JCO't'OVEL0 900 COBRE DN 151.24 X 1/1001 1 2,001 3,571 2,961 6,531

12" 8SP JS/RFEMBA - GAS [ 1 7.141 5,921 13,061

l 1 I I 1 1
( 1 Sub-Total 1 1.542,851 1.444 , 871 2.987,711

102.16 IC0;1PL£MENTOS E DIVERSOS 1 1 1 1 1
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1 CIN DE DESENV.HABITAC. E URB.EST SP -CONU Planilha de Precos Pag: 11

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ I
DATA BASE : NOVEMBRO/11

PROJETO: CDMU-OBRENCIA DE ORCAMENTO DE OBRAS

Obra : 044 TI-23D- 01 BTF . 41.10M2 BL . CONC . RAD.2D-D . FIS.PM-AD

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1 1 1 1 14a0 de obra 1 Materiais / outros 1 R$

1 Item 1 Servico { Un 1 Quantidade 1 Custo Unitariol Custo Unitario j Custo do Servicol

{ 1 1 1 Parcial M.O. 1 Parcial Materiais 1 Parcial do Serv.1

f -----------------1-------------------------------I-----1------------1---------------1-----------------------1----------------1
102.16.01 (LIMPEZA 1M2 47,101 6,321 0,001 6,321

1 1 1 1 297,671 0,001 297,671

102,16.02 FECHAMENTO -MURO DE DIVISA PADRAM 21,001 77,93) 52,501 130,231

IO EM ALVENARIA H-1.00M-FP010 I 1 1.632,331 1.102,501 2.734,831

1 1 1 1 ! I I
I 1 1 Sub-Total 1 1.930,001 1.102,501 3.032,501

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1
1 1 Total 1 22.273,011 27.470,20

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1
Total R$ 49 .743,121

BDT 0,0000'% R$ _ 0,001

Total R$ 49.743,121

1--------------------------- ---------------------------------------------------------------------------------------------------1
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L'IA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 8 URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO - CDNU

:,OFERItI•ì^t7PENCIA DE ORCAI IENTO PROGRAMACAO E CONTROLE - OBRENCIA DE ORCAMENTO

UNIDADE HABITACIONAL, INFRA8S'MÜTURA P/ADM.DIRETA- AUTOCONSTRUCAO- 2DORM.

Daca Babe: NOVLk43RO/11 ••• BDI 22% ••r

PLANILHA D8 PRECOS

Item codigo Servicos

IBRATORIA

- E-015

01 TERRAPLENAOEM

01.01 300570 TERRAPLENAGEM - LIMPEZA , BEM COMO,RE ,MOCAO DO SOLO VEGETAL M2 292,00 1,26 367,92

NA ESP . MBDIA DE 0 . 20M,CAROA E TRANSP . P/BOTA FORA SIT.EM

LOCAL EXT,(DIST.IKM)

01.02 300571 TERRAPLENAOEM-CORTE DE MAT .DE la . CATEG ., CAROA ,TRANSP.,D 143 83,13 8,91. 740,69

ESC.E ESPALH . MED.MO CORTE (DIST.IKM)

01.03 300572 TRRRAPLENAGEM -COMPACTACAO DE ATERRO EM CAMADAS DE 0.204 Ml 83,13 2,45 203,61

DE ESP . C/GRAU DE COMPACT .>- A 95% PN, MED.NO ATERRO CO

MPACT ., INCL . P/SOLO SELEC.

TOTAL DA ETAPA R$

300134 RAMAL DOMICILIAR DE ESGOTO 4" COMPLETO COM ESCAVACAO E UN 1,00 295 ,40 295,40

REATERRO

300405 JOGO DE LAJES ( FUNDO E TAMPA ) PARA PV EM ANEL PRE MOLDA UM 0,23 1 .004,28 230,98

DO 1.004 COM TAMPAO DE FOFO - ESO

02 REDE DE AGUA

02.01 300140 ESCAVACAO MECANICA DE VALA M3 8,85 5,31 46,99

02.02 300114 TUBO PVC PUA CL 15 JEI INCLUSIVE CONEXOES DN 7544 M 16,31 22,03 359,31

02.03 300285 REATERRO COMPACTADO MECANICO COM COMPACTADOR DE PLACA V M3 7,54 6,39 48,18

IBRATORIA

02.04 300128 RAMAL DOMICILIAR DE AGUA COMPLETO COM ESCAVACAO E REATE UM 1,00 156,01 156,01

RRO 20144

TOTAL DA ETAPA R$

DSE ('()i\-ënio vi° IÚ-3r
Pagina i 1

Unid . • Quant . R$ Unit . R$ Total

1.312,

610,49

03 REDE DE ESGOTO

03.01 300140 ESCAVACAO MECAHICA DE VALA M3 15 ,52 5,31 62,41

03.02 300268 TUBO PVC COLETOR ESGOTO JEI COM CONEXOS DN 15044 M 11,41 34 ,20 390,22

03.03 300285 REATERRO COMPACTADO MECANICO COM COMPACTADOR DE PLACA V Ml 15,17 6,39 96,94

03.04

03.05

03.06 300406 ALVENARIA DA PAREDE EM ANEL PRE -MOLDADA PARA PV 1.004 C 14 (H) 0,40 197,31 78,92

-0.504 - ESO

TOTAL DA ETAPA R$

04 DRENAGEM

04.01 300062 GUIA E SARJETA EXTRUOADA IN LOCO FCK'25MP4 M

04.02 300140 ESCAVACAO MECANICA DE VALA M3

04,03 300011 TUBO DE CONCRETO CA1-60014 M

04.04 300051 BOCA DE LOBO SIMPLES Hy1_2DM UN

04.05 300285 REATERRO COMPACTADO MECANICO COM COMPACTADOR DE PLACA V 143

IDRATORIA

.05.01. .

1.174,87

12,00 33 ,31 399,72

8,22 5 ,31 43,65

4,11 89,04 365.95

0,10 840 ,10 04,07

7,07 6,39 45,18

TOTAL DA ETAPA R$ 938,57

-300749 •PAVII4ENTACAO-PAVXMENTO ASFALTICO PARA VIA SECUNDARIA LO,M2 .... .. .. .....• 65 00 .•..........70,98 . ..

CAL CBReub1.7t (ESTIMATIVA)

TOTAL DA ETAPA R$ 4.613,70

1

06 CALCADAS/PAISAGISMO

06.01 003022 CALCADA PADRAO MOLDADA IN LOCO CONP.PROJETO PPO1B M2 10,00 39,13 391,30

06,02 300417 PAISAGISMO URBANO-PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS BATATAIS S M2 6,06 4,45 26,97
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CIA DE 1,SENVOLVIMEt7TO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO D£ SAO PAULA - CDHU

SUPERIULNDENCIA DA ORCAM£NTO PROGRAMACAO E CONTROLE- OERENCIA DR ORCAMENTO

UNIDADE HABITACIONAL; INFRAESTRUTURA P/ADM . DIRETA -AUTOCONSTRUCAO-2DORM.

Data Bases NOVEt4ORO/11 •*• BDI 22% •-

-PLANILHA DE PRECOS

Item codigo Servicos

FISF (-nvènio re°U 'u

Unid. Quant . R$ unit . R$ Total

EM TERRA VEGETAL

06.03 • 300602 PAISAGISMO URBANO-ARVORE OkNAMENTAL INCLUSIVE AOUBACAO UN

14 -2. OOM

1,00 61,29 61,29

Pagina : 2

TOTAL DA ETAPA R$ 479,56

07 ILUMINACAO PUBLICA

07.01 135269 LUMINAHIA EXTERNA FECNADA ESFERA INTEIRICA DIF.ACRIL.C/ UN

UMA LAMP . FLUORESCENTE COMPACTA 45W COM POSTE DE METAL N

43.00 COM BASE DE CONCRETO

Obs.; 1) Os preces unitarios compoem-se de material , mao-de -obra e BDI.

2) valor da mao-de-obra para efeito de INSS R$ 819,79.

3) As cotacoes de insuetos e servicos para eleboracoea dos preces

unitarios da CDHU sao efetuadas mensalmente no mercado com

fornecedores e fabricantes , bem como atreves da empresa PINI

Sistemas.

0,46 466,28 214,49

TOTAL DA ETAPA R$

TOTAL DA OBRA R$

214,49

9.343,96
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Modalidade
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1. Características Gerais do Programa de Parceria com Municípios na Modalidade
Administração Direta

O Programa Parceria com Municípios na modalidade Administração Direta visa atender às
necessidades habitacionais da população de baixa renda e segmentos urbanos diversos, por
meio da construção de novas moradias em parceria com municípios do Estado de São Paulo.

Prioritariamente serão atendidas famílias oriundas de áreas de assentamentos precários em
situações de risco e/ou favelas para equacionamento das situações mais críticas de déficit e
inadequação habitacional no Estado; na inexistência de famílias nessas condições será
realizado sorteio público para demanda geral.

Poderão candidatar-se para o sorteio público as famílias residentes no Município, que
apresentem as seguintes características:
n residam ou trabalhem no Município há, no mínimo, 03 (três) anos;
n apresentem renda familiar mensal entre 01 (um) e 10 (dez) salários mínimos;
n não sejam proprietárias de imóvel rural ou urbano ou detentoras de qualquer modalidade

de financiamento habitacional.

Também poderão se candidatar famílias com membros portadores de necessidades especiais
idosos e famílias de Policiais, para cotas definidas por legislação.

0 empreendimento será executado em terreno(s) doado(s) pelo MUNICÍPIO a CDHU, conforme
Escritura Pública de Doação, devidamente registrada, no Cartório de Registro de Imóveis
respectivo.

A presente modalidade prevê o repasse de recursos da CDHU ao MUNICÍPIO para construção
de unidades habitacionais e execução de infra-estrutura e melhorias urbanísticas por
Administração Direta do MUNICÍPIO.

O repasse de recursos se dará para os seguintes itens:
n Para a edificação : valores correspondentes à execução das unidades habitacionais, na

tipologia prevista no convênio firmado entre a CDHU e o MUNICÍPIO, incluindo material de
construção da unidade habitacional e mão-de-obra necessária à execução das edificações;

n Para a infraestrutura e melhorias urbanísticas : valores correspondentes à execução dos
itens pactuados para o empreendimento, conforme convênio firmado entre a CDHU e o
MUNICÍPIO.

Os custos dos serviços e obras do empreendimento habitacional que superem o valor de
repasse estabelecido, conforme convênio firmado entre a CDHU e o MUNICÍPIO serão
arcados, a título de contrapartida, pelo MUNICÍPIO.

0 montante máximo de recursos a ser repassado a CDHU será reduzido proporcionalmente ao
valor efetivamente contratado, pelo MUNICÍPIO, para a execução das obras e serviços do
empreendimento habitacional.

Além do repasse de recursos para os itens supracitados, prevê-se o reembolso de valores da
CDHU ao MUNICÍPIO para os seguintes serviços, quando executados pelo MUNICÍPIO e
apresentados conforme padrão estabelecido pela CDHU:
n Documentos de Projeto, detalhadamente descritos no item 4 do presente Anexo;
• Sondagem do(s) terreno (s), se adequada às instruções para execução e apresentação

descritas no item 3.

O valor relativo às despesas de averbação do empreendimento será repassado pela CDHU,
diretamente ao Cartório de Registro de Imóveis respectivo, de acordo com o orçamento por
este apresentado e aceito pela CDHU.

3
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O retorno dos recursos repassados na forma disposta neste Instrumento constituirá obrigação
de cada família beneficiária, mediante celebração de instrumentos jurídicos pertinentes que
estabelecem suas respectivas condições estipuladas.

2. Etapas para Implementação do Programa de Parcerias com Municípios, na Modalidade
Administração Direta

• Autorização da CDHU para viabilização de unidades habitacionais no MUNICIPIO;

• Elaboração do estudo de demanda pela CDHU para o MUNICÍPIO;

n Análise e aprovação do(s) terreno(s) pela CDHU;

n Assinatura de Protocolo de Intenções entre CDHU e MUNICÍPIO;

• Elaboração de estudo preliminar para o empreendimento e execução do levantamento
planialtimétrico cadastral e da sondagem do(s) terreno(s) pela CDHU;

• Elaboração dos projetos básicos, pelo MUNICÍPIO;

n Análise e aceitação pela CDHU dos projetos básicos elaborados pelo MUNICÍPIO;

• Apresentação, pelo MUNICÍPIO, de Certificado de Situação de Risco, expedido pela
Coordenadoria Estadual da Defesa Civil, em caso de atendimento a famílias oriundas de
áreas de risco e Termo de Responsabilidade pela recuperação, reuso e controle das áreas
desocupadas, em caso de atendimento a famílias oriundas de áreas de risco ou favelas;

• Elaboração e aprovação, pelo MUNICÍPIO do Plano de Trabalho, conforme Lei 8.666 e
aprovação do mesmo pela CDHU;

• O Plano de Trabalho poderá, excepcionalmente, ser reformulado quanto aos prazos ou à
sua programação de execução, desde que não haja mudança do objeto ou alteração das
metas e que a solicitação do MUNICÍPIO com a devida justificativa, seja apresentada no
prazo de até 30 (trinta) dias antes da data estabelecida para o término de sua execução,
devendo ser previamente apreciado pela CDHU;

n Celebração de convênio entre CDHU e MUNICÍPIO com a indicação da modalidade de
execução, da demanda a ser atendida, das características do empreendimento, do número
de unidades habitacionais, com informação da tipologia e do número de dormitórios (dois
ou três) e com a especificação dos valores a serem repassados;

• Realização de Reunião de Planejamento entre CDHU e MUNICÍPIO e confecção da
respectiva Ata de Reunião;

n Elaboração dos projetos executivos, pelo MUNICÍPIO;

n Análise e aceitação pela CDHU dos projetos executivos elaborados pelo MUNICÍPIO;

• Aprovação dos projetos nos órgãos competentes, pelo MUNICÍPIO;

• Licitação e contratação das obras pelo MUNICÍPIO;

n Registro do loteamento ou condomínio, pelo MUNICÍPIO;

n Doação dos Lotes, pelo MUNICÍPIO;

• Realização, pela CDHU em parceria com o MUNICÍPIO, de inscrição das famílias
interessadas, mediante convocação por edital público. No caso de atendimento a famílias
removidas de áreas de risco será apresentada relação de famílias a serem atendidas
(selecionadas mediante CEDEC). Sempre que a oferta de unidades habitacionais no
empreendimento for maior que o número de famílias a serem removidas ou reassentadas,
após garantir o seu atendimento, a CDHU deverá promover, em conjunto com o
MUNICÍPIO, o sorteio público das unidades restantes;

4
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n Apresentação, pelo MUNICÍPIO, dos documentos necessários para a emissão da Ordem
de Início de Serviços (OIS).

• Emissão de Ordem de Início de Serviços (OIS) pela CDHU;

n Realização de Reunião de Início de Obras entre CDHU e MUNICÍPIO e confecção da
respectiva Ata de Reunião;

n Elaboração pelo MUNICÍPIO do Cronograma físico-financeiro de obras e serviços e do
Plano de Trabalho para Organização Social e Sustentabilidade Socioeconômica e
Ambiental;

• Abertura de matrícula da obra junto ao INSS pelo MUNICÍPIO e encerramento da mesma,
quando da conclusão de todos os serviços, obtendo a respectiva Certidão Negativa de
Débitos (CND);

• Designação de responsável técnico para acompanhamento, em tempo integral, das obras
do empreendimento e de técnico social para desenvolvimento do Plano de Trabalho para
Organização Social e Sustentabilidade Socioeconômica e Ambiental;

n Execução de obras serviços pelo MUNICÍPIO;

• Fiscalização e medição de obras e serviços efetivamente executados pela CDHU;

n Recebimento de obras e serviços pela CDHU;

n Realização, pela CDHU em parceria com o MUNICÍPIO, de sorteio público das unidades
habitacionais, nos casos de atendimento a demanda geral;

• Habilitação das famílias beneficiárias pela CDHU;

n Desenvolvimento dos trabalhos e emissão de Relatórios Periódicos do Trabalho para
Organização Social e de Sustentabilidade Socioeconômica e Ambiental, incluindo, no caso
de atendimento a famílias removidas de áreas de risco, relatório anual de avaliação da
situação da área de risco desocupada, pelo MUNICÍPIO;

n Averbação das unidades habitacionais pelo MUNICÍPIO e apresentação das Certidões de
Matrículas expedidas pelo Cartório de Registro de Imóveis

n Celebração dos instrumentos jurídicos pertinentes com as famílias beneficiárias e entrega
das unidades habitacionais pela CDHU;

• Realização do trabalho de pós-ocupação e promoção de implantação de equipamentos e
serviços públicos pelo MUNICÍPIO.

3. Orientações para apresentação dos Relatórios de Serviços de Sondagem

Para os serviços de sondagem a serem contratados pelo MUNICÍPIO, deverão ser observados
os seguintes aspectos:

• Em todos os Perfis Individuais de sondagem devem ser indicadas as espessuras da
camada vegetal (camada de limpezalraspagem para os serviços de terraplenagem), logo
abaixo da descrição do material. Caso não exista camada vegetal, indicar: "camada
vegetal ausente" logo abaixo da descrição do material.

n Em se tratando de Sondagem à Percussão (SPT), deverá ser feito um ensaio logo abaixo
da camada vegetal. Caso não exista camada vegetal, fazer ensaio de SPT na cota "zero".
Obs.: Indicar esses ensaios nos respectivos perfis.

• As cotas das bocas dos furos deverão estar no mesmo sistema altimétrico da CDHU
(mesmo "datum"), inclusive com as coordenadas "N" e "E" dessas bocas. Caso a planta
fornecida pela CDHU não ofereça informações suficientes para partida com um mesmo
"datum", a contratada deverá adotar um RN arbitrário, em local seguro e perfeitamente

5
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materializado ( PV, poste, meio fio etc .) indicando -o na planta de sondagem, e com uma
monografia do mesmo . Obs.: Todos os furos de sondagem deverão estar referenciados a
um mesmo " datum".

n Caso a cravação do barrilete seja interrompida antes de atingir a profundidade mínima de
5,0 m (cinco metros), deverá ser feito um deslocamento de 2,0 m (dois metros) junto ao
furo principal, em qualquer direção, sendo que, se a situação persistir, um segundo
deslocamento deverá ser executado, em direção oposta ao primeiro. O gráfico
representativo das penetrações deverá mostrar somente o resultado dos SPT's. Obs.: Não
serão aceitos Originais "coloridos" ou dobrados.

n A planta com a localização dos furos de sondagem, no tamanho Al da ABNT, deverá estar
em papel vegetal (não dobrado) e com o selo padrão da CDHU.

• Quando a CDHU fornecer o levantamento planialtimétrico cadastral, que servirá de base
para a elaboração da planta de sondagem, não deverão ser alteradas as fontes do
desenho (tamanho e tipo de letra) e não deverá ser retiradalalterada nenhuma informação
constante na mesma, exceto com autorização da CDHU.

n Caso a CDHU não forneça o levantamento planialtimétrico cadastral, o MUNICÍPIO deverá
providenciar a elaboração da planta de sondagem com base na planta/croqui fornecido,
tendo como referência o Manual Técnico de Projetos, da CDHU.

n Com relação à locação dos furos de sondagem, caso a planta fornecida pela CDHU não
ofereça informações suficientes para a locação por teodolito, a mesma poderá ser feita por
"triangulação" e deverão ser indicadas em planta as "amarrações" utilizadas para este fim,
com no mínimo 02 (dois) pontos de partida perfeitamente materializados "in loco" e com as
"amarrações" entre os furos adjacentes, ficando dispensada a apresentação das
coordenadas das bocas do furos.

n A representação gráfica dos furos de sondagem e a identificação dos furos e de suas
respectivas cotas deverão obedecer ao que segue:

0,5 cm

P-V
n

1 4-
q ,5 cmS

583,02 -- 0,3 cm

n Os perfis de sondagem deverão ser apresentados em papel sulfite.

A apresentação do Relatório deverá ser feita em 03 (três ) vias, 01 (uma) original mais 02
(duas) cópias encadernadas . sendo que os originais do Relatório não deverão estar
encadernados e deverão ser compostos de:

n Capa, conforme modelo;

n Apresentação/ Descrição dos serviços executados (no tamanho A4 da ABNT);

• Perfis individuais dos furos, no tamanho A4 da ABNT;

n Planta com a localização dos furos, em monocromático (sempre no tamanho Al da ABNT);

• Boletins de campo originais , no tamanho A4 da ABNT;

n ART preenchida com o valor do contrato e comprovante de pagamento da mesma
(Original);

n CD com todos os documentos digitalizados (desenhos em arquivos do Auto-Cad 2000).
Obs.: Os Relatórios devem ser numerados , considerando a capa como a primeira página.

a



2 2 1 4 0 2 0 12 DSE (unvón10f°1LUI

Em todos os documentos produzidos , deverão estar perfeitamente indicado o nome do
empreendimento e o código do mesmo, inclusive nos Boletins de Campo.

Após análise e aceitação dos Relatórios , poderá ser solicitado a CDHU o reembolso dos
serviços de sondagem , de acordo com os valores estabelecidos em convênio , mediante
encaminhamento de ofício a Gerência de Programas com Municípios, acompanhado de cópia
da nota fiscal dos serviços de sondagem e cópia da nota de empenho ou do comprovante de
pagamento feito pelo MUNICÍPIO a sua contratada.

Deverão ser executadas as seguintes quantidades mínimas de furos no terreno:

Número de Unidades Habitacionais Número ( mínimo ) de furos

01 a 50 05

51 a 100 08
101 a 150 11
151 a 200 14
201 a 250 17
251 a 300 20
301 a 350 23
351 a 400 26

401 a 450 28
451 a 500 30
501 a 550 32
551 a 600 34
601 a 650 36

4. Documentos de Projeto a serem apresentados pelo MUNICÍPIO para análise da CDHU

Todos os projetos básicos e executivos de infraestrutura serão elaborados com base na
levantamento planialtimétrico cadastral fornecida pela CDHU , a fim de permitir a demarcação
do empreendimento e a realização da obra no mesmo Sistema Planimétrico e Altimétrico ali
adotados.

Todos os projetos básicos e executivos (Plantas , Memoriais e Planilhas) serão elaborados de
acordo com o Manual Técnico de Projetos da CDHU e com os " projetos modelos ", fornecidos
em arquivo digital.

O Manual Técnico de Projetos da CDHU , bem como a configuração de layers e penas do
AutoCAD está disponível em : http:llwww. habitacao . sp.gov . br/saiba -como-funciona-a-
cdhu/manuais-e -cadernos.asp

Os documentos que deverão ser entregues , impressos em papel sulfite Al (projetos) e A4
(memoriais e/ou planilhas e pareceres ) são os seguintes:

Planta de Localização;

Planta de Parcelamento do solo. Esta planta fica dispensada se o levantamento
planialtimétrico cadastral da CDHU já estiver de acordo com o loteamento existente (lote a
lote);

Planta de Implantação, conforme tipologia prevista no convênio firmado entre CDHU e
MUNICÍPIO;

Planta de Paisagismo: viário e sistema de lazer;

Planta de Estudo Cromático;
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n Planta de Terraplenagem (cotas, perfis e secções). Quando o loteamento já estiver
implantado, apresentar os perfis das ruas existentes, compatibilizando os projetos de
drenagem, água e esgoto com tais ruas;

n Parecer geotécnico, apresentando soluções conclusivas que permitam a correta execução
dos serviços de terraplenagem, bem como a quantificação de eventuais serviços
extraordinários recomendados no Parecer;

n Parecer de fundações, com avaliação da aplicabilidade do projeto referência da tipologia
fornecido pela CDHU em função das características geotécnicas do local. Caso o projeto
da fundação fornecida não se aplique, apresentar projeto alternativo;

n Parecer de muros de arrimo, caso previstos no projeto;

n Projeto de Drenagem, contemplando, inclusive, a bacia de contribuição externa ao
empreendimento;

n Cópia dos projetos aprovados pelo GRAPROHAB, se for o caso;

n Certificado de aprovação no GRAPROHAB, se for o caso;

n Planta Urbanística Ambiental e Laudo de Caracterização da Vegetação, quando se tratar
de parcelamento do solo junto ao GRAPROHAB;

n Autorização de corte de árvores, se necessário;

n Projetos de recuperação / preservação de APP, se necessários;

n Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos responsáveis pela elaboração de todos
os projetos e pareceres, devidamente recolhida junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Arquitetura e Agronomia (CREA);

Qualquer interferência em terrenos de vizinhos tais como lançamento de águas pluviais, taludes
etc. deverão ter autorização por escrito do proprietário, com firma reconhecida em Cartório.

Após análise e aceitação de todos os documentos de projeto pela CDHU, e aprovação pelo
GRAPROHAB, se for o caso, o MUNICÍPIO deverá apresentar a CDHU os projetos executivos
do seguinte modo:

n Plantas plotadas em papel vegetal tamanho A1, impressão monocromática, Memoriais e
Planillhas impressos em papel sulfite tamanho A4, acompanhados de CD-ROM contendo
os arquivos digitais das plantas, memoriais e planilhas;

n Pareceres impressos em papel sulfite tamanho A4, acompanhados de CD-ROM contendo
os arquivos digitais;

n Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) acompanhadas de seus comprovantes de
pagamento em via original.

0 reembolso pela CDHU dos valores relativos às despesas para execução de projetos, quando
executados MUNICÍPIO, só poderá ser efetuado após a aceitação dos projetos executivos
supracitados.

Todos os projetos executivos das unidades habitacionais serão elaborados e fornecidos pela
CDHU ao MUNICÍPIO, conforme tipologia prevista no convênio firmado.

5. Condicionantes para a emissão da Ordem de início de Serviços (OIS)

A liberação da Ordem de Início de Serviço (OIS) será efetuada após a aprovação dos projetos
nos órgãos competentes pelo MUNICÍPIO; a licitação e contratação das obras pelo
MUNICÍPIO; a doação, pelo MUNICÍPIO, do(s) terreno(s) destinado(s) à execução das
unidades habitacionais; à realização da inscrição das famílias beneficiárias, pela CDHU; e fica
condicionada à apresentação, pelo MUNICÍPIO, dos seguintes documentos:
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Certificado de aprovação no GRAPROHAB, se for o caso;

• Alvará de construção ou documento equivalente;

n Cópia do contrato firmado entre o MUNICÍPIO e a empresa por ele contratada para a

execução das obras;

n Cópia da Escritura Pública de Doação à CDHU do(s) terreno(s) resultantes do projeto de
parcelamento aprovado, em matrícula(s) individualizada(s) e destinado(s) à execução das
unidades habitacionais, devidamente registrada, no Cartório de Registro de Imóveis
respectivo.

Após a emissão da Ordem de Início de Serviço (OIS) será firmada a Ata de Reunião de Início
de Obras, comprovação da participação de prepostos do MUNICÍPIO e representantes do
Núcleo de Obras da CDHU e da Gerência Regional da CDHU a qual o MUNICÍPIO pertence, de
um responsável técnico pelas obras e pela segurança do trabalho de edificação, pertencente à
empresa contratada pelo MUNICÍPIO para a execução das obras, e de um técnico social, que
atuará como com a CDHU para as ações relativas ao processo de atendimento habitacional e à
aplicação do Plano de Trabalho de Organização Social e de Sustentabilidade Socioeconômica
e Ambiental.

Deverão constar, obrigatoriamente, como anexos da Ata de Reunião de Início de Obras, os
seguintes documentos:

• Cronograma físico-financeiro de obras e serviços, acordado entre as partes;

• Matrícula de obra no INSS;

n Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico pelas obras e pela
segurança do trabalho, devidamente recolhida junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Arquitetura e Agronomia (CREA);

• Modelo de placa na obra a ser fornecido pela CDHU e prazo para sua confecção e
instalação pelo MUNICÍPIO;

• Plano de Trabalho de Organização Social e de Sustentabilidade Socioeconômica e
Ambiental que deverá ser aprovado pela CDHU;

n Todos os projetos necessários à execução das obras.

No caso de atendimento a famílias removidas de áreas de risco, o MUNICÍPIO deverá
apresentar a CDHU o Certificado de Situação de Risco (CEDEC) expedido pela Coordenadoria
Estadual da Defesa Civil e responsabilizar-se pela recuperação e reuso das áreas de risco
desocupadas, bem como pelo envio à CDHU de relatório anual sobre avaliação da situação da
área de risco desocupada;

No caso de atendimento a famílias originárias de área a ser desfavelizada, o MUNICÍPIO
deverá indicar a área-objeto de reassentamento e especificar as ações de requalificação da
área de favela desimpedida, que deverão ser executadas imediatamente após a sua
desocupação, de maneira a impedir novas ocupações.

6. Informações sobre a Medição de Obras e Serviços Executados

Os recursos de obras e serviços executados serão repassados ao MUNICÍPIO , somente após a
emissão da Ordem de Início de Serviço (OIS) e a firmatura da Ata de Reunião de Início de
Obras, considerando as medições e prestações de contas dos serviços efetivamente
executados e aceitos pela CDHU, e em conformidade com o cronograma físico-financeiro de
obras e serviços acordado entre as partes.

A CDHU, por meio de técnicos devidamente habilitados, efetuará mensalmente, levantamento
no local das obras, que resultará em medição financeira a ser emitida em duas vias.
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As medições serão efetivadas de acordo com os serviços executados e aceitos pela CDHU e
cuja qualidade dos serviços e materiais empregados estejam em conformidade com os padrões
estabelecidos nos projetos e memoriais descritivos, conforme valores constantes do
cronograma físico-financeiro de obras e serviços.

Os preços a serem utilizados para efeito de medição serão aqueles constantes da planilha de
preços, conforme convênio firmado entre a CDHU e o MUNICÍPIO.

Cada medição será instruída com relatório mensal, emitido pela CDHU e atestado pelo
responsável técnico designado pelo MUNICÍPIO para o acompanhamento das obras e serviços,
que indicará os trabalhos realizados no período, bem como o avanço das atividades
desenvolvidas.

A primeira medição corresponderá aos serviços executados no período compreendido entre a
data de emissão da Ordem de Início de Serviços (OIS) e o último dia do respectivo mês.

A segunda medição corresponderá aos serviços executados no período de 01 a 30 (ou 31) do
mês seguinte e assim sucessivamente até o término dos trabalhos.

As prestações de contas deverão ser apresentadas trimestralmente pelo MUNICÍPIO
observando a sequência dos trimestres em curso e, caso não sejam apresentadas até o último
dia útil cio primeiro mês posterior ao período , a CDHU suspenderá o pagamento das medições
a partir deste último mês.

Para liberação da última medição , é indispensável:
• A conclusão das obras de edificação , infraestrutura , pavimentação e paisagismo pelo

MUNICÍPIO e sua aceitação formal pela CDHU com a emissão do Termo de Verificação e
Aceitação Definitiva das Obras , cujo modelo encontra-se abaixo;

• A averbação do empreendimento pelo MUNICÍPIO e apresentação das Certidões de
Matrículas expedidas pelo Cartório de Registro de Imóveis , juntamente com as cópias dos
documentos relacionados no item 7 do presente Anexo;

• Que, em sendo o caso , o MUNICÍPIO providencie os documentos que comprovem o
atendimento ao Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA) firmado com a
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo.

7. Orientação para o Registro Imobiliário de Empreendimentos e Documentação necessária
para Averbação das Edificações

Para a execução do registro imobiliário pelo MUNICÍPIO é imprescindível que se verifique se a
obra executada está de acordo e corresponde aos projetos aprovados para o empreendimento.

A instrução do registro imobiliário e a consequente geração dos títulos de propriedade das
unidades habitacionais - as matrículas individualizadas - têm como base projetos aprovados.

A comercialização dos imóveis pela CDHU, por sua vez, se baseará nos elementos registrados
nestas matrículas individualizadas e, portanto, a não correspondência entre o imóvel descrito
numa determinada matrícula e alienado pela CDHU, com o imóvel real pode acarretar ações
civis e penais contra a própria CDHU.

Assim, as execuções das atividades técnicas relacionadas ao registro imobiliário se dividem em
duas etapas:
n Primeira Etapa - Verificação da execução da obra de acordo com os projetos aprovados;
n Segunda Etapa - Solicitação do registro imobiliário e averbação das edificações junto a

Cartório de Registro de Imóveis.

Na Primeira Etapa, o MUNICÍPIO deverá providenciar os seguintes documentos:
• Plantas aprovadas pelo GRAPROHAB e respectivo Certificado de Aprovação, quando

couber, e pelo MUNICÍPIO, com carimbos de aprovação;

10



22140 2012
DOSE Convênio w° _ _

• Plantas Cadastrais de Parcelamento do Solo e Implantação, juntamente com Memoriais
Descritivos, conferidos e atestados pelo responsável técnico pelas obras, e analisada,
conferida e com carimbo de aceitação pelo responsável da CDHU pela obra;

• Alvará de construção ou documento equivalente.

As Plantas Cadastrais de Parcelamento do Solo e Implantação deverão ser comparadas com
as plantas aprovadas, e, em caso de discrepâncias relevantes entre a obra executada e os
projetos aprovados, deverá ser avaliado o impacto da não conformidade e diligenciadas ações
para a correção da obra ou, se for caso, para a reaprovação dos projetos.

Serão consideradas relevantes as alterações de medidas, áreas e confrontações que
descaracterizem os imóveis descritos nos projetos aprovados, em especial aqueles que serão
objeto de comercialização. Pequenas diferenças de áreas e de medidas lineares das divisas
das parcelas são aceitáveis por serem inevitáveis na execução de obras civis.

Alterações de localização, de denominação e uso de parcelas, por exemplo, de Áreas
Institucionais e Sistemas de Lazer, assim como renumeração de unidades habitacionais, lotes e
quadras serão consideradas inaceitáveis.

Somente após a verificação da compatibilidade e, se necessário , a execução das correções da
obra ou da reaprovação dos projetos, o MUNICÍPIO poderá iniciar a Segunda Etapa que
consiste na efetivação do registro imobiliário e a averbação das edificações, se já concluídas.

Os documentos que serão apresentados ao Cartório de Registro de Imóveis são descritos a
seguir. Todos deverão ser reproduzidos em cópias simples e enviados a CDHU para arquivo.
n Requerimento do Registro de Loteamento;

Alvará ou Decreto de Autorização de Loteamento;
• Cronograma físico-financeiro de obras de infraestrutura, caso o loteamento ainda não esteja

implantado;
n Procuração com outorga de poderes ao MUNICÍPIO , para representar a CDHU junto ao

Cartório de Registro de Imóveis, caso o(s) terreno( s) seja(m) de propriedade desta (via
original);

n Procuração com outorga de poderes ao representante da CDHU e sua respectiva publicação
no Diário Oficial do Estado, caso o(s) terreno(s) seja(m) de propriedade desta (cópias
autenticadas);

n Memorial Descritivo para Registro Imobiliário, a ser elaborado pelo MUNICÍPIO, cujo modelo
encontra-se abaixo;

• Certidão de Valor Venal do imóvel do ano em exercício;
• Certidão Vintenária do imóvel;
• Certidão de Numeração dos Lotes;
n Certidão de Denominação de Ruas e do Conjunto Habitacional, se houver;
n Certidões Negativas de Débitos da CDHU e do MUNICÍPIO, se for o caso , perante a Receita

Federal e o INSS e Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS;
• Certidão Negativa de Débitos da obra perante o INSS;
n Plantas aprovadas pelo GRAPROHAB e pelo MUNICÍPIO, com carimbos de aprovação

(vias originais), juntamente com a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART),
devidamente recolhida junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia
(CREA) dos responsáveis pela elaboração de todos os projetos;

• Certificado de Aprovação do empreendimento junto a GRAPROHAB (cópia autenticada);
• Termo de Compromisso e Recuperação Ambiental (TCRA) firmado com a Companhia

Ambiental do Estado de São Paulo
n Plantas Cadastrais de Parcelamento do Solo e Implantação, juntamente com Memoriais

Descritivos, conferidos e atestados pelo responsável técnico pelas obras, e analisada,
conferida e com carimbo de aceitação pelo responsável da CDHU pela obra, juntamente
com a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente recolhida junto ao
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Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia (CREA) dos responsáveis pela
elaboração de todos os projetos;

• Contrato Padrão a ser firmado entre a CDHU e as famílias beneficiárias;
• Planta da tipologia das unidades habitacionais, com carimbo de aprovação do MUNICÍPIO,

juntamente com a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente recolhida
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia (CREA) dos
responsáveis pela elaboração de todos os projetos, quando da averbação das unidades
habitacionais;

n Termo de Verificação Aceitação Definitiva das Obras, quando da averbação das unidades
habitacionais;

n Habite-se das unidades habitacionais quando da averbação das mesmas;
Licença de Operação obtida junto a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, quando
da averbação das unidades habitacionais,

Modelo de TERMO DE VERIFICAÇÃO E ACEITAÇÃO DEFINITIVA DAS OBRAS

TERMO DE VERIFICAÇÃO E
CIDADE:

ACEITAÇÃO DEFINITIVA DAS
OBRAS GATA:

PREFEITURA: OBRA : OBJETO DOCONV ÉNIO:

NOME :

1)

CREAISP :

4 Ó
N Y NOME : CREASP:
0 0

2)

II NOME : CREAISP:

3)

NOME: CREA/SP:

En9°

ESTANDO A OBRA REFERIDA CONCLUIDA DESDE 0 DIA XXJDX1200X, A COMISSÃO COMPOSTA PELOS
MEMBROS ACIMA, TENDO VISTORIADO A OBRA, CONCLUIU PELA SUA ACEITAÇAO PROVISÓRIA,
CONFORME CLAUSULA X (XXXXXXXX) DO CONVÉNIO N° XXXX(OX ASSINADO EM DX DE XXXXXXXXXX
DE 200X, ENTRE A CDHU E A XXXXXXXXXOOOOC XXXXXXXXX, COM SEDE A RUA

p
r!'

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,N°XXX - XXXXXXXXX - CEP:XXXXXXXXXXXX,

2) 3)

PELA COMISS0 PELA COMISS0 PELA COMISS O

2)

4

REPRESENTANTE PREFEITURA TESTEMUNHA
TESTEMUNHA

MUNICIPAL
Enp'

OBSERVAÇ ES:

12



22140 2012

Modelo de MEMORIAL DESCRITIVO PARA REGISTRO IMOBILIÁRIO

DSE C'onvênno n° (O^

1. Apresentação

O Conjunto Habitacional de Interesse Social }Ír'Q ►11^,}_efllpreettdiret2fQ^ é composto pelo
^ F E rol . ih ^ f N -,is^ I ^f:.pdP.c^

(nurperç^, do (tgueCartórioloteamento do terreno matnculadoasobyo n ° (n^NmehQ Livro n.0
de Registro de Imóveis de op]p^Q[i(lllpló); - SP, e subsequente construção de casas e
blocos de apartamentos, conforme Plantas Aprovadas e Certidões emitidas pela Prefeitura

''I-trl C'^ ^f^t4 i'?RT!R
Municipal de

kq

4ml?lo•
Do parcelamento projetado foram gerados:
„ d (Myt r 7 +1 f rs°f x9lrxaE^hl^s>a^^3^ t;v ka^r+tibitr1t+ti ít'1t7t u ì 'tAi }ri u b9 ti! V:r>";bt100 (ceip),I t fr ld^5t ^ Q ¡` ^ n l^t1.^9 ^grg [f1^ çQ 5itPç nA n] Am iiarN0sl

í 1;W1 , 0 a9
` 01 (umS)s(emaae;^az^ri

. y., ri } j^ .. c a . i t.v• i-kll 1^°F ááia74̀ 4 ^` ift7 f ^F^f ,.:I r' j ìE JhJr?^SlR1'

r .: 01(um)'Slser i '!1,árió¿cómpRt . 9.t f _ ^^ ^ A ( 1^? i9pl 1
Cada um dos imóveis projetados e construídos está descrito a seguir.

2. Descrição dos Imóveis
Espécie

Localização

Unidade habitacional unifarniliar

Quadra

Lote

Descrição e
confrontação
cio lote
(de quem da rua olha
para o terreno)

Logradouro

Frente

Fundos

Lado direito

Lado esquerdo

Área

Área Construída da
Unidade Habitacional

rt )•t ,a.a ^ a i s"F a A ji4e.^

aar ,d a, :paórcrxkQx[+r^-^rt^:, tQy4,r i.-{
Q ^ ^ a+A

m, c o

aanwFm
^ - nf 41t ^t'^[3gli^ • .t^ ^l^_^r^p.:^p

Para cada unidade habitacional unifamiliar deverá ser elaborado um quadro descritivo como o
acima apresentado.

3. Áreas Públicas do Empreendimento

3.1. Área Institucional

Identificação

Área Institucional 1

Descrição
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3.2. Sistema de Lazer

Identificação

Sistema de Lazer 1

3.3. Sistema Viário

Gola formada pela Rua
1 e pela Rua Barão do
Rio Branco

Descrição

p^ I} I irt3tf^,- d4y5p J - il r fs. r y 1 ttp ^^11 a lt1 ta,i 1^t r t^1 ?^ c
^a^ „y ,p lQ;Dial ► rlf fa^ir ti^Ces^^irgps'l^ Sá R^ s^4amR'^dl^táno^^l, 0

t r b 1pILp h! eJ Wti ..tt t u- et i 1 t ,fls rl• r^^QIr^^( !nl,,e^R^ly(rI^á,novQci¡etr^^^f,,Gogfr9nt^nço çól1^ o
LgtF1r ^Igtliquar^ ^ançer r^ máf';áréa ^t tali de,',757 Q3;' mz
(s^tecentos;Q;GIr1 G hta q S^te'v rgu^a ^eC9itres'metrgsq^ladràdos)i

t)SE Convèn10le

T^rp1^i^Içlo;no pgi1to iocq^lz do ^ o;gllflhal?lento,da, látÇrai cI Nuà 2
^ttjltgt;^^lgt^(ái,esq[) ria'I ,^shgtet;^^I^I^a, uadrg,^,e [o sfflndps rio
SISt?rCldr'de ^i't lr1 ^(lise e^ m`r l a fetal'' lniedls r1CÍ^' de
1Gt9Q(Irpr^^éZess`^l ^virgul tlnove¡)ta{rnetrQs) ÇònfrQntát^UO com ci

m S OO I11(tfjgvdç^a'^sdefld^U á dJrelta'et e9ue'e`ctirv 'com;raiold
!, e l! Sn r t Hi t rf 1 i

netC'QS? r+er,^^S^nvQIy^¡^enkÁ;,deF l; lti tm (Çntor^a Irguia ^natorzd
É r n 6' ^(Ald r i n Y t Nr l I

t^9 ts^ ^g^i1, ^n^ ^^^a ¡¡'eta ^1 ^ ^ ^l ^^nala3 '=i^a,^o, l^{^ (ylnte
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NÚCLEOS REGIONAIS

Núcleo Regional de Araraguara
Avenida Prudente de Morais, 191 -Centro
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Tel.: (16) 3335-5332

Núcleo Regional ele Bauru
Rua Manoel Bento da Cruz - 20/53 - Vila Santa Lúcia
CEP 17013-032
Tel.: (14) 3878-4300

Núcleo Regional de Campinas
Rua Delfino Cintra, 279 - Botafogo
CEP 13020-100
Tel.: (19) 2138-0350

Núcleo Regional de Presidente Prudente
Rua Ribeiro de Barros , 506 - Jardim Aviação
CEP 19020-430
Tel.: (18) 3221-7743

Núcleo Regional de Ribeirão Preto
Avenida Senador Cesar Vergueiro, 480 - Jardim São Luis
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Tel.: (16) 3238-0050

Núcleo Regional de Santos
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Tel.: (17) 3354-7200
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1) Conhecer os termos do Convênio ora firmado, acompanhar e zelar pela
implementação das ações relativas ao processo de atendimento habitacional em
parceria com a CDHU, nos termos da intervenção objeto do convênio.

2) Elaborar e submeter à aprovação da CDHU o Plano de Trabalho para
Organização Social e Sustentabilidade Socioeconômica e Ambiental, voltado às
famílias beneficiárias do empreendimento habitacional, seguindo as diretrizes e
orientações fornecidas pela CDHU (Anexo VI).

3) Cuidar para que os beneficiários do empreendimento habitacional tenham acesso
às informações necessárias para a correta compreensão das condições para
inscrição, seleção e atendimento habitacional, bem como dos direitos e deveres
dos signatários do instrumento jurídico pertinente firmado entre CDHU e
beneficiários finais.

4) Atuar como interlocutor entre o Município e a CDHU, frente à Diretoria de
Atendimento Habitacional.

5) Articular-se com as demais Secretarias Municipais responsáveis por projetos e
programas de organização social no sentido da melhoria da qualidade de vida e
bem-estar social, visando o enfrentamento e a gradativa superação de condições
sociais adversas das famílias beneficiárias. Os projetos e programas deverão
abranger as etapas de construção das unidades habitacionais e a de pós
ocupação.

6) Com apoio da CDHU, buscar parcerias para desenvolvimento de projetos e
programas de organização social e de fomento à sustentabilidade.

7) Garantir o levantamento de informações e dados para o cumprimento das ações
previstas no Plano de Trabalho para Organização Social e Sustenta bilidade
Socioeconômica e Ambiental.

8) Elaborar Projetos Sociais voltados para a organização social e fomento à
sustentabilidade em parceria com o grupo de beneficiários.

9) Garantir a articulação entre as ações do atendimento habitacional e do Plano de
Trabalho para Organização Social e Sustentabilidade Socioeconômica e
Ambiental, com as atividades de serviços e obras da intervenção objeto deste
Convênio.

10) Participar das reuniões relativas ao desenvolvimento do trabalho de atendimento
habitacional e de organização social, sempre que convocado pela CDHU.
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11) Propor e garantir que os técnicos da Prefeitura Municipal participem de
processos de capacitação e aprimoramento promovidos pela CDHU.

12) Informar imediatamente à Diretoria de Atendimento Habitacional da CDHU as
dificuldades, necessidades de ajustes ou impedimentos para o desenvolvimento
do Plano de Trabalho para Organização Social e Sustentabilidade
Socioeconômica e Ambiental.

13) Enviar à CDHU relatórios periódicos de avaliação dos resultados dos trabalhos
de atendimento habitacional e de organização social nos prazos estipulados pelo
Plano de Trabalho para Organização Social e Sustentabilidade Socioeconômica e
Ambiental.
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ANEXO VI
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DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO
PLANO DE TRABALHO PARA

ORGANIZAÇÃO SOCIAL E
SUSTENTABILIDADE

SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL
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Justificativa

As habitações para demanda de Interesse Social são diferenciadas das demais habitações

do mercado imobiliário privado, haja vista que resultam de ações públicas em que o retorno

integral dos investimentos financeiros não é o foco nem o motivo para realização desses

investimentos. Ao contrário, os objetivos primordiais estão relacionados ao enfrentamento do

déficit habitacional qualitativo e quantitativo, à melhoria das condições de vida da população

de baixa renda que vive em condições habitacionais precárias, ao suporte a programas de

prevenção e contenção de danos em áreas de mananciais e de proteção ambiental, dentre

outros.

0 atendimento de demanda com tal perfil exige planejamento abrangente que incorpore as

complexas causas e raízes dos problemas a enfrentar , as características dos diferentes

públicos a atender, as conseqüências econômicas, sociais e ambientais das intervenções e

das obras, a grande variedade de parcerias a estabelecer para alcançar os objetivos do

projeto habitacional que, evidentemente, não se resumem aos números de unidades

produzidas. Nesse contexto, a visão sistêmica e multidisciplinar é imprescindível e o

Trabalho de Organização Social e de Sustentabilidade Socioeconômica e Ambiental tem

papel de destaque.

Portanto, para atingir os resultados pretendidos quanto à efetiva melhoria da qualidade de

vida da população, da redução dos danos ambientais, da requalificação de espaços urbanos

degradados, da redução do déficit habitacional, dentre outros, o Poder Público deve agir

para que a população atendida nos empreendimentos habitacionais receba atenção,

cuidados e outros investimentos sociais . É preciso criar condições que permitam não apenas

sua adaptação e fixação ao novo ambiente, mas, principalmente, que transformem esses

empreendimentos habitacionais em locus de desenvolvimento social e urbano em benefício

da cidade e dos cidadãos. Agir segundo esta visão requer, também, ações consistentes de

acompanhamento do processo de implementação dos projetos habitacionais e de avaliação

dos resultados, para o que o Trabalho de Organização Social e de fomento à

sustentabilidade é imprescindível.

A gestão social dos Programas desenvolvidos pela CDHU segue diretrizes comuns,

adaptadas às características locais e ao estágio em que se encontra a intervenção urbana,

promovendo a participação dos moradores e estabelecendo canais de comunicação com a
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população. Este trabalho de organização social visa envolver os moradores nas fases de

planejamento, execução, acompanhamento e avaliação das ações, assim como elaborar e

implementar projetos sociais voltados à inclusão social e superação da pobreza. Esta ação

objetiva o desenvolvimento humano e a apropriação do novo espaço urbano, promovendo a

integração do bairro à cidade, criando-se estratégias que favoreçam o fortalecimento de um

ambiente estável dos pontos de vista urbanístico, ambiental e, sobretudo, socioeconômico.

Diretrizes para elaboração do Plano de Trabalho

Diretrizes Gerais

Garantir a participação efetiva da população nas diversas etapas do Programa,

valorizando as diferentes instâncias de representação da comunidade e fomentando o

desenvolvimento de novas formas de representação;

Possibilitar o estabelecimento de metas e objetivos comuns e repactuá-los sempre que

necessário;

• Estabelecer parcerias com instituições - governamentais e não governamentais -

visando otimizar o desenvolvimento local;

Fomentar a gestão compartilhada do novo espaço urbano entre comunidade e poder

público, como estratégia para garantir a sustentabilidade das condições físicas , sociais e

políticas da intervenção.

Diretrizes específicas

1. Caracterização socioeconômica do Município, vale dizer, incluir na análise Indices

municipais como o IDHM - índice de Desenvolvimento Humano Municipal, IPRS- índice

Paulista de Responsabilidade Social e o IPVS - índice Paulista de Vulnerabilidade Social,

dentre outros que o Técnico Social julgar pertinentes para ilustrar a situação

socioeconômica atual do município e de sua população;

2. Diagnóstico do entorno do empreendimento habitacional alvo do Convênio, identificando a

capacidade de atendimento da população que nele residirá, quanto aos serviços de
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educação infantil, ensino fundamental, médio, ensino técnico, superior, saúde,

transportes, abastecimento de alimentos, esportes e lazer, cultura, comércio;

3. Identificação de pólos de absorção de mão-de-obra nas áreas de produção, de comércio

e de serviços;

4. Caracterização geral dos inscritos e perfil socioeconômico da população beneficiária;

5. Diagnóstico socioeconômico da população beneficiária com base em dados secundários e

coleta de dados amostrais ou censitária, que deverá auxiliar a concretização dos objetivos

referentes à sustentabilidade do empreendimento quanto aos aspectos físico-ambiental,

sociocultural e econômico, respaldando as ações concernentes aos principais eixos da

intervenção;

6. Face ao quadro configurado pelos elementos anteriores , estabelecer uma agenda de

prioridades de ações e investimentos sociais , de três anos , identificando os demais

setores da Municipalidade que devem ser necessariamente envolvidos;

7. Acompanhamento e orientação dos beneficiários durante as obras:

7.1 Se o empreendimento habitacional contar com a participação de mão-de-obra dos

beneficiários , o plano deverá descrever as ações relativas à orientação e

acompanhamento quanto ao estabelecimento coletivo do regulamento do canteiro

de obras; organização no canteiro; participação e envolvimento dos beneficiários;

controle de exclusões e suplência; reuniões periódicas entre as famílias e a equipe

técnica do projeto (engenheiros, mestre de obras, técnico social); relatório de

evolução e interação do grupo; implementação de projetos e programas de

organização social complementares (educativos, de saúde, de assistência social, ou

os que forem pertinentes e necessários); avaliação dos impactos que a mudança

para o empreendimento implicará às famílias, tais como alteração de escola ou de

creches dos filhos, mudança de área de atendimento do Posto de Saúde de origem,

acréscimos de deslocamento ao local de trabalho, dentre outros impactos que

podem ser detectados e para os quais é necessário buscar soluções

antecipadamente; preparação das famílias para assinatura dos instrumentos
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jurídicos pertinentes, para a mudança e ocupação das unidades e para a gestão

condominial, se for o caso;

7.2 Se o empreendimento não contar com participação da mão-de-obra do beneficiário,

o plano deverá descrever as ações relativas ao acompanhamento das obras em

reuniões periódicas com a equipe técnica; avaliação dos impactos que a mudança

para o empreendimento implicará às famílias, tais como alteração de escola e

creche dos filhos, mudança de área de atendimento do Posto de Saúde de origem,

acréscimos de deslocamento ao local de trabalho, dentre outros impactos que

podem ser detectados e para os quais é necessário buscar soluções

antecipadamente; preparação das famílias para assinatura dos instrumentos

jurídicos pertinentes, para a mudança e ocupação das unidades, para a gestão

condominial, se for o caso;

7.3 Buscar parcerias com organizações públicas municipais, estaduais e Federais ou

com organizações da sociedade civil, visando à implementação de programas e

projetos de organização social e de fomento à sustentabilidade que perdurem após

a entrega do empreendimento e que contribuam para superação de problemas

sociais, qualificação ambiemal do empreendimento e o desenvolvimento

socioeconômico da população beneficiária. Essas parcerias devem estar calcadas

no perfil dos beneficiários, assim como nas características do empreendimento e de

seu entorno urbano e devem ser discutidas com os beneficiários.

7.4 Indicação dos usos mais apropriados das áreas institucionais, verdes, de lazer e de

equipamentos previstos no projeto urbanístico do empreendimento, frente às

necessidades dessa população e potenciais parcerias para implementação de

projetos e serviços, obedecendo a legislação em vigor;

8. Acompanhamento e orientação de pós-ocupação:

8.1 Planejar e sistematizar informações para recepção das famílias;

8.2 Em conjunto com a equipe de Obras responsável pelo acompanhamento da

implantação do empreendimento, orientar as famílias quanto à existência, uso e

manutenção de equipamentos como elevadores, instalações de gás, de energia e

de fornecimento e armazenamento de água ou. outros que exijam informações para
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a adequada manutenção, incluindo a preparação e fornecimento de material

pedagógico;

8.3 Realizar plantões, em conjunto com o setor de Obras, para orientação das famílias

no momento da mudança e monitoramento da ocupação;

8.4 Quando se tratar de condomínio, orientar as famílias para sua instituição e gestão,

utilizando como referência a metodologia utilizada pela CDHU e fazendo as

adaptações pertinentes;

8.5 Dar seqüência e ampliar as parcerias para investimentos sociais, descritas no item

4.3;

8.6 Indicar os usos mais apropriados das áreas institucionais, verdes, de lazer e de

equipamentos previstos no projeto urbanístico do empreendimento, frente às

necessidades dessa população e potenciais parcerias para implementação de

projetos e serviços. Caso tais áreas já tenham sido utilizadas ou comprometidas

com projetos sociais durante as obras do empreendimento, monitorar seus

resultados;

9. Metodologia do Trabalho de Organização Social

O plano de trabalho de organização social e de fomento à sustentabilidade com a

população durante as obras e no acompanhamento de pós-ocupação deverá adotar

metodologia com enfoque participativo e integrador, ou seja, que promova a parceria dos

beneficiários e de outros atores nos principais momentos de decisão das diferentes

etapas do processo, bem como nas avaliações de resultados. A aplicação da metodologia

deverá contribuir para:

9.1 Incentivar atitude protagonista da população e das lideranças, como agentes de seu

próprio desenvolvimento;

9,2 Estabelecer objetivos precisos, claros e realistas;

9.3 Pactuar acordos e consensos, promovendo:

a) a comunicação e a cooperação entre agentes públicos, a população, as

lideranças e os parceiros, por meio do planejamento conjunto e de claras definições

sobre atribuições, metas e objetivos;

b) condições e bases para o monitoramento e avaliação de resultados;
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c) a permanente visualização e documentação de todas as etapas do planejamento

e das ações;

10. Cronograma de Ações

Deverá ser elaborado cronograma de atividades detalhadas e submetidas à DAHAB, para

aprovação, incluindo o da entrega dos relatórios periódicos de avaliação dos resultados;

11. Relatórios periódicos

Os relatórios das ações previstas e realizadas devem ser encaminhados em

conformidade com o cronograma aprovado. Devem conter registro fotográfico, pautas de

reuniões, atas, listas de presença, conforme modelo a ser oferecido pela CDHU,
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TABELA DE LIMITES DE VALORES PARA REEMBOLSO
PROGRAMA DE PARCERIA COM MUNICÍPIOS / PPM

REFERÊNCIA - NOVEMBRO 12011

- Elaboração de PROJETO COMPLETO, incluindo aprovação no GRAPROHAB

A presente tabela de reembolso será aplicada nos casos onde o projeto completo do
empreendimento deverá ser desenvolvido pela P.M. (com base na topografia da CDHU),
incluindo a aprovação dos mesmos no GRAPROHAB.

'N° DEjUNIDADE Si,i:,:ii L:,, Éi,,t.f':,
01 a 100 R$ 53.522,31
101 a 200 R$ 58.562 37
201 a 300 R$ 72.507,28

Mais de 300 R$ 72.507, 28 + n° de uh's - 300 uh' s x R$ 241,69

2 - Elaboração de PROJETO COMPLETO (excetuando-se ÁGUA e ESGOTO)
Incluindo aprovação do GRAPROHAB

A presente tabela de reembolso sera aplicada nos casos onde o projeto completo do
empreendimento deverá ser desenvolvido pela P.M. (com base na topografia da CDHU),
incluindo aprovação no GRAPROHAB, com exceção dos projetos de infra (água e esgoto),
que serão executados pela SABESP ( apresentar termo de compromisso).

°, 11 ' lfNr.DE UNIDADESt ,.,.rl;.;,s f i.
I iàv Il2íÍ ;̂à tii^ tt

,r { $y' S{ ^.^^u4 JA if. i. i^ ^
^r Erl , I i i i I Lll9fb¡,5,i..l,<i,^:;?:.tVAL pR'DO.iFRO.IETO: 11,x....,.

01 a 100 R$ 45 .388,24
101 a 200 R$ 50.428 30
201 a 300 R$ 66.239,14

Mais de 300 R$ 56.239 14 + n° de uh' s - 300 úh's x R$ 187 , 46
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CDHU

SONDAGENS

PREÇO
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID .

UNIT ÁRIO - R$
1. Sondagem ' a percussão (SPT) em terreno com declividade média

de até 15% e cobertura vegetal de até 1,20 m de altura. Inclusive
locação dos pontos.

1.1. Com espaçamento médio entre os furos de até 70 m. ml 23 , 99
1.2. Com espaçamento médio entre os furos acima de 70 m. Ml 24,70
2. Sondagem à percussão (SPT) em terreno com declividade média

superior a 15% e cobertura vegetal de até 1,20 m de altura.
Inclusive locação dos pontos.

2.1. Com espaçamento médio entre os furos de até 70 m. ml 25,41
22 Com espaçamento médio entre os furos acima de 70 m. Ml 26,11
3. Sondagem à percussão (SPT) em terreno brejoso, sem

necessidade de plataforma. Inclusive locação dos pontos.

31, Com espaçamento médio entre os furos de até 70 m . Ml 27,45

3.2. Com espaçamento médio entre os furos acima de 70 m. Ml 28,23
4. Sondagem à percussão (SPT) em terreno brejoso, com plataforma

que deve ser de propriedade da contratada, com reutilização da
ml 31 , 05

5. Sondagem à trado (ST) em terreno com declividade média de até
15% e cobertura vegetal de até 1,20 m de altura . Inclusive locação

ml 23,99
6. Sondagem à Irado (ST) em terreno com declividade média superior

a 15% e cobertura vegetal de até 1,20 m de altura . Inclusive locação
ml 23,99

7. Mobilização e desmobilização de equipe para distâncias medidas
num só sentido da sede da contratada, ou da CDHU (o mais
próximo) até o local do serviço.

7.1 Para sondagem à percussão (SPT)
a)de 60 à 150 km uri 282,32

b)de 150,1 km à 300 km un 494,02
c)acima. de 300 km um 705 , 74

7.2 Para sondagem à Irado (ST)

a)de 60 à 150 km un 247,03

b)de 150,1 km à 300 km Un 458,74
c)acima de 300 km un 741 , 35

8. Diárias : as diárias serão pagas para serviços cuja localização seja
superior à 60 km da sede da contratada, ou da CDHU (a mais
próxima), por equipe básica composta por 4 elementos, compreende

211un ,71
9. Abertura de picadas,com largura suficiente para a execução dos

serviços.Serão pagas as picadas efetivamente executadas.

km 282,28

DATA BASE: NOVEMBRO/2011
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URBANIZADORA MUNICIPAL S. A. - URBAM
CNP' - N' 45 693 7 7 110001-17

EXTRATO DE EDITAL
EDITAL de Pregão Presencial n •. 0380012 ; Processo n• 1592012 : Obtem' Aqul-
siÇan de retrorer,.vnde,re e .".cai' . hldráuhu . Entrega dos envelope, e
Sessão do Pregão 22052012 M 10500,0, 0 O Edital poderá ser .enredo no

i..halo rem m n na Sede M URBAM ã Roa ,, ,cardo Edw,me, n
-- o-,, uns nora — das D9hW min a, 12n00mm e

HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presa-1e1 n° 01412012 Prncn.een n° 09212012. Objeto : Cantreuçeo de
empresa "are lameclmonm, puno e eme de árvores

Homologação : A Dirn0ila de URBAM n molog, e dj.d.,,Çào do cai..
te Pregb li emprese Rulabeik, Muda Funil-1 e Ornamental. Lrda

ME, pelo valor 4105 . 1 de R$ 57 . 524,00 lo,nquenta e sete mil e alecentne renal.

Pregão Pre clal n• 028/2012 : Processo n 124 , 0012 : Objeto : Ala da Regisero
M Proçoe p e tornalmenlo de gola. de --- alopeçse A Direto,,,
da URBAM homologa , adjudicação do ohlarado ti-no, Pregão ã emproa
Guarani Mel-e, para Cnnetrução Lida, pelo wl., plobel de R$ 219 . 000,o0Ido

-1e7enova mil 00/20
Tameda de P—de n 55/Z• 0ela : Pu-a lne 10Objeto : COnt..ugãa da
-Pie- eaRDAM n ane ão de e Intedl a o

çues
MMrk... Homo109açsd:

ADirelooa dada URBAM homotogaoga sediudlc do b
, ~ Ias

- don Lda p oval Tomada
de Preço. A emnre,a Enoenlo En el. arflt, m a r,ocaide.pelo valor le,ber
de RI 4z0 .4]O.W lauatr«.moa e viole mil . puno «sola e menu ..ale .vima

rãs re eç

Tomada po r atIld n• ],Rela : uO n• 101,,012 ; dIal o: Cone MnÇAn Ae -
wea e URRAM 0 0 pn1 e do rede obje p to da --- olrn,da d.

A H,

aço,
da UR BAM hmneçóea e Montam oLIrl, dae 832$5

R emnrasa Lenna Innnloe000 e o, e tapena L,rln, elm e valor globin meda dbal da R0 3051132.85
regã e..tolo mil.On «nmm e„imavtl'range n unem. ceP horoce lmant

Pregão P Pr -rIM n• 020/2012: Ncaessa n• 09-17; Objeto Farneclmenro e
-1015507 de b.te —A HomelogaÇAO . A Dirnorie da URRAM aomolopa
adlud,cação M abjna de nusema Pregão ã empresa Dovaie Comércio de Di-

a Ferroa e Calha LIA, - ME, pelo valo, global da RS 14 e99 .321quatorze
wnl e naw reais e biela e dei. crie-el.

Preg RO Presencial n'030 /2m2: Proceea o' 12972012 : Obielo Ala dn Rapl,tro de
Preços —, forn.Mmanto de findo toe de concreto. Homologação A DRetoria
de URRAM /00,0/04, edludiceção do objete de Presente Pregão A nmpre.,
Estalam Alteram, de Cimento Ind,inri, e Cambrrio Ude, oa itens 1.2.3 peles
agul ruis valers : Irem 1 R.I. valor unhArio da 1 211.15 Ivint e e circ. lenia e

n+l. hem 2 P 0910, 00110 , 10 de R$ 31,00 lt,lnte e um
re,,,) e ITeCmn3 pelo valor unlUtio de R$ 3100 mima a um reaol

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Urbniur. dose Mun u,,I , ,A URBAM , Ofl:eca e ..vedete do Pregoo Ere-

7nico e - som Ili111, Processo n° 072.2012, Ohieto Fornecimento de ~l uaró
.lido em rol Llcile

Aancelamento de Lloil.pao
A.seoo,lr '03 /20 Pal eS^Aa -URRAM Obje . rsneo,m,nto AoPapão
a. —i on03£20 12, rroce,mn° 151201 2, 051no: FOnecimentoda pe010n11
oba tecido em

AI
Alfredo

}reM de Freira de Almeida - Direlor Pragenle

A Prefeitura Municipal de Tatui - Usina de Reciclagem . resíduos de
Construção Civil, torna publico que recebeu da Cetesb a Llcença Pró-

n° 6002567 e rgg4nw1/ e Limcença de Inaialaçao pare Sucatas na.
mntalrcos diversos , reciclage e/ou recuperação de ã R . Jose Maria
Mendes de Gore, 46, usina eeci< legom, Jardim Gramado . Total.

FUNDAÇÃO, AGÊNCIA DAS BACIAS
HIDROGRÁFICAS DOS RIOS PCJ

CNPJ 11 .513 981 / 000116
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objeto . LOCaç.in ria ,.novel, sala 6051! ir Saloio Paço Cenle, Contra-
tada: Salva Ca55 ,m F9gnmrcolo CPF 548.390.628-72. Valor asar re.

rvado; R513 200,00 ltrez0 md e duzentos reais ). Prazo Contratual.
24 Ivone e qualrol meses . 1. Tendo em vista o dlspost0 no Estatuto
dos Licitações , e considerando o Perecer Jurídico anexo e05 autos,
dispenso de licitação e presente despesa com locação de imóvel no
valor sai co 65550 ,00 lquinhnnloe e ci nquonte re Isl, totsi,l,e.

odoo val de 5513 . 200,00(1rete mil e duzentos reais) para o penedo
do 24 lvinte e qu0lro) meses . BARDAS NEGRI - Diretor Presidente.

SANED - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DE DIADEMA

C,C.N.P.J. ?2.840.08510001- 7
ATA DA 80• REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ORDINARIA
Local. Data o Hol, Na sedes situada na Rua Estados Unidos

0n178 , Diadema SP, no dia 23 03 .2012, as 10 : 00h. Presença. Prellu
dente: Sr . ARQUIMEDES ANDRADE, Secretaria : Sra CARLA ARIANE
TRINDADE , outros conselheiros : JOAO GONÇALO EUGÉNIO, JOSÉ
ZITO DA SILVA, ANTONIO LUSAIRTO FIDÉLIS e ODAIR CABRERA.
Dalinalações : Aprovar o umprimenlo co Artigo 25, Perãgrelos
2° o 3° do Estatuto Social de SANED , concessão de conversão e m
abono pecunbrio total ns 30 Itr,nlal Alas de licença especial a titulo
de lerias , a que tem direita o Sr, Diretora Presidenta de SANED,
NEUCELI MENDES BONAFÉ BOCCATTO . referente ao p011000 de
02.04 . 2010 a 01 .04.2011 , que 080 'oram gozadas . Encerramento
Aberta a palavra e n-O havendo nenhuma mamlestação , o Sr. PreS,-
denle mandou que co Iavre550 esta ela , que lida , achada conforma

aprovada e aslunede polo , Conselheiros presentes e extrairia 3 (três)
s paia c Impetro , ' Rijais . Cgd'dico o registro na JUCESP sob n

181.229 / 12-2 em 26 .04,2012 , e que o sumario foi extraído de —o de
ales do Conselho R. Administraçan a folhe 800.
GISELA SIMIEMA CESCHIN
Sncietãria Gera',
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE DIADEMA
9406,001 Rua Estados Unidos, 78 Centro Diadema CEP 09921 030
PARX . (011) 4075 9300 Fax: (01 li 40759326 V. a-mana no lute: weew.
sened ,oom. hr
L ic ilações Fone ( 011) 9075 -9357 / 581 59 1 61 Fax: 1011 ) 4075 9356
C N Si,, '72.640.06510001 - 27 I.E.: 286 . 117.960.116

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS S IA - CEASA

CNPJ n' 40 900 dltj 08/1-g,

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO E ALTERAÇÃO DE EDITAL

00(1/00E.ETRONICri N•007.2012-mR.ruhiC 003 042012 Obieto Com•ata
ÇAn de r. rr e 1.a mr.t, r r dr. YigiiAn

s

O, Se ui , 11 1 , 02010
a 5 viços dr me

a
s

l,
es Mote e21,Pato .aA onda e nronica liutn mi

whemus MaPnnna 4eaign,dc , nn lmbnode CEASACAM P NAS
ano HORTO SHOPNNG OURO VERDE - 0500 COMUNICADO A CENTRAIS CE

ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A - CEASNCAMPINAS . vem pel a presente.
por..u setor de Suprrmenroe , Iniormer aos ne mclpantee do processo em eplgre-
1. que, goram realleade. .heraE6ee no a sal do Pregoo Elatronico tenro relrido.
E m região ds.p. A Leni M quanto dmee o R 4.40 a,t Zl da Ida de IICNaçdes reabro-

5 0plane. In1NndeAcWnlmantaA» P,opotte,Cnmemiaie : M0930hartadosie
23062012 Ahenura das Pro ina : as 08 70 hms do A. 21 ~17 In cm da. p .s
Sessão ae girou . de Pregoa ás 0930 50 ,.. M dia 2405200112 O ed..l wm a,
enersÇÓes roell,ads enA dreponiual a ada e parar Ao doa '0,051012

ene.vwwcar-ii 1...rim o, .avmi ea e,nm.o,
LnnoShpl1 Lure J U

Dlrelar Presldrunr

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA ROA VISTA ESTAÇÃO
DE TRANSBORDO torna publico que recebeu da CETESB a Licença
Pró- n• 63000055 e requereu a Licença de Instalação para TRANS-
F E RENCIA DE RESIDIU OS SÓLIDOS DE ORIGEM DOMÉSTICA
(TRANSBORDO), FS A Fazenda Ceprtube e/n Aterro Sanitário, 0. SP
344 km 226 ,700 m, zona rural, São João da Boa Vista.

NeI,on Mandei Nlcolau
Pielarto Mon¢rpal

22160 2012
Diário Oficial Ernpre'marlal

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURISTICA DE IRITINGA
EST, ELEVATÓRIA torna publico que recebeu da CETESB e Lcen
Ç. P1801, e de Instalação n• 28000455 pata ESGOTO SANITÁRIO,
SISTEMA COLETIVO (ELEVATÓRIASI A RUA MIGUEL LANDIM, 333,
CENTRO IBITINGA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANOPOLIS Do SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIANOPOLIS DO SUL torna pu-
blico que recebeu de CETESB e Licença Próvia n°. 51000065 e requa-Tra

a Licença de Instalação para Transferência de re,iduns sólidos
de oriom doméstica (transbordo ) situado no entroncamento dos
estrados ST5050 e STS060 , s/na, Zona Rural , Sobastianópolis do Sul.
Sahestlenópolls dR So(SP, 09 de maio de 2012.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CDHU - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano

CNPJ 47.665 . 597/0001-09

EXTRATO DE PROTOCOLOS DE INTENÇÕES
PROTOCOLO DE INTEN CC DES n• 900 . 00.8/:300 01. W40912012 celebrada en

a COHU e o MUNIC (PIO DE ALAMRARI Pr«..m'. 40.50 04 Assinatura
02105 7̂012 Fivnr os comproreisos dos signn4rioa . v,.. ndo b connruçAO. n
eatrnlre w0pereçao emre o. panlclpaa , de 50 uh'., ... . .rendimento A, temL
li,..sente. que vivem no MUNICIPIO , de .como com o Ealudo de Demanda
do Munlclelo, com piloridade ao atanalmen,o e lamlllas Orlunde, de área, dl,

o e faveias, de modo a contribuir para . equealanementa da. necessidade,
hsOnsclonsia mala c ,,bc» no Est ,d. da Sb Paulo - Proprema d. Parceria com
Munklplo , - Modalidade Admmlerraçáo Direta - Empandmemo : ALAMBARI
B. Vigente 24 meses.
PROTOCOLO DE INTENÇÕES n• 9 W.OO . ONJ.W . 01.00.0094R012 coram.

do anime . CDHU e o MUNICIPIO DE )ATUI - P, «am Sa.1506 . Asamalwa
0210Y701? - Fixar os camprnmua » Aos aigr,t S,lo., visando ã coo OlUçAo, em

.alto cooi/,,a4do entre ea pertlciriav , da 23 uh'., pare atendimento A, farol
Ita. cient .. que vivem nn MUNICIPIO . de awrdo como Enudo de Damend,
do Munlclplo, com priand,d. eO alandlmemo.lamll,s . --cias de are.. de

e faveias , de modo . contribuir wre o equselanem.eto doe necesedada
naodaonnars mad wmca• na Estar1O M São Paulo - Programa de Parceria com
Mumcrprae Modalidade AAmimnraçb Dirers - Emel.aed/memo : TATU[ F
Vi0MC,a 74 mesa.
PR H DE INTENÇÕES n• 9.00 .00.000 .00.01 . 0010095, 7012 oelebredo see 1 a CD

CDHU 1 e o MUNICIPIO DE PARANAPUA - Processo : 64.11.10 . Anineru..
02725 ]1012 Fi ar os camelomissos Aos slgnnéri',, , alando á cunoruçbo. em
.malt. c0o0e ratão entre os ;ri: , da 59 uh 'e, cera nendlmenm ba temI
files urino , que vivem no MUNICJONICIPIO , da acordo coma Enudo de De-da
do Munlclplu, com poio,,dada m atanàimemo a famrllas oriundas da área, da

e uw1.., de modo a contribuir p,ra o equxionemenm da, --dadas
Aabdauonais m.is 0nk„ n0 Ferrão de Sóo Paulo Proprema de Parceria com
MunicdMoe - Modalidade Adminrerraçáo Direta - Empreandrmemo : P4RANA
PUA E - Vlgencia : 24 eeaea.
PROTOCOLO DE INTENÇÕES n• 9.OO . o0,o013 , OO,0LOOA093 /2012 celebrado .n

e a CDHU e o MUNICIPIO DE RIBEIRÃO BRANCO - P,«esso - 56.10 . 03 - Aainr
,ura: 02/05 /2012-Fi... os..nira misaos doe a Ignrério ., -ando â cnnnruçBo,

..atoe c00pnraçAO entra os partrcipea , de 50 un's . para etendlmanlo a. 1.
mlhns ur,ala, que vivem na MUNICIPIO , de acordo cem o Esluào da Demanda
do Municrpl0 , com prrondada m atendimento a famlllae enodas da are» da

e lawle., de modo..Resobulr pare o nqueoronammTe da. necaYdada
nabdanonais msrs pmrpa no Estado de São Paulo Pmer ,ma de Paceria caro
Mun1r1p11 - Modalidade Admmintsçáo Dbna - Empreendimento : 818EIRAO
BRANCO C MgEncia : 24 meses
PROTOCOLO DE INTENÇÕES n• 9.00.00 . 00.3.00. 01.00 /0100/7017 celebrado ao
un e CDHU e a MUNICIPIO DE MONTE ALTO - Troceem : 61.34 , 03-Assinalara:
020517012 . Toa, os cempromises aos ei0nmãrio, , alando A mnnruçeo, alo

ooperaçb0 entre o . og,rlclees , da 200 uh's . e,,, nendrmenta as Teml

II,.r delem.. que vwem no MUNICIPIO , de otdo como Enudo de Demande

do Munrripm , com p ondade m atendimemo e temlli,e a ondas de Are» de

e lawlsa, de moda. comrroulr Para o equeclonamento das nece,ndeds

Mdeaw.naTe mera cens no Errada de São Paulo rragr , mada Parcens com
Municloio. - Modalidade Adminlerugao Direta - Eme'andimmto: MONTE

ALTO C Vlgãncia : 24 meses.

PROTOCOLO DE INTENÇÕES n• 900 . 00.00/2 O0 M 0d101 0612012 celebrado eO
toe a CDHU e o MUNICIPIO DE GUARATINGUETA Processo : 46 20.0 - AsnnA

0:02/00 /2 012 Fi.er o. comw.minma AOS Slgnel Ari. a. vi anda ACOneuuglo,
..valse c00peraçOO entra o, e,elclpes , de 10 un's, Isr.. atendimento ás fa

mfhns crente, que vivem no MUNICIPIO , de ero,M com n Enudo de Demande

do Municmm . =1 dada ao ,rendimento a 1.nut r as oriundas de Aries de
e Iaw , a coomhu,r pare o equauonseienm das emenvdadm

hib—ri,ns mais Retires ne Estado dasoo Pnuln Pmgumede Parceria wm
Munlclpie,. Modalidade Adminotração Onera - Emptsndrmento : GUARATIN
GUETA G - Vigãncle ; 24 mesa
PROTOCOLO DE INTENÇÕES e' 9.00 .00.00/300.01 .00/0121 /2o1Z celebrado

a COOU e o MUNICIPIO DE AREIAS - Processo : 40.3804 - Asso-lura.
Oa105R017 - Fisar os mmpraml.. .. dos sipnnurlaa vlanndo à mnnruçao,

Watt. c0o0ereção r oa prInic. s , de 32 uh ,, o.', nendimemo As faml
lia, uoenros que vlvem no MUNICIPIO , da acordo como Eeludo de Demento
do Munic , wo, cem priondede m arendrmemo , fsmllss oriundas de a,e.s da

e fawlea. de modo a comrmul, wr. o enumionamento das eecandad..
hab..clonas lona crllkss no Estado de SM Paul. - Programa de Parceria mm
Munlc,clo , - Modalidade Adminl, lreção Direta . Emp•andlmento : AREIAS 6
Vlp0101 , 24 meeec.
PROTOCOLO DE INTENÇÕES n• 9.00.00.00 3 .00.01.00!0124 /2012 celebrado en-
r,, e COITO a o MUNICIPIO DE UBIRAJARA - Processo 5902 . 03 - Assinatura
0210517012 - Fiae/ os compromla • o, dos aignnerioe . Nsnd I mnnrugap em

relu c0oaroçáo entre o. partidas . de Ba uhs par. e ..danamo A, Iam;

n es que vivem rw MUNICIPIO, ae aromo com r Estuda da Demanda

de Mumc ' m0. com prio ridade se atendimento a lamul.e oriundas de a,e» de

,I m. laoeIe, de modo , comnbuu para o epumionemem. dea nec..ndada
hebnaclonns -LI crit iieasne falado de São Paulo Programa de Parcele com

Mumclplo, - Modelldade Adminintação Direta - Emprandlmento: UBIRAJARA

D vigencia : 24 meeec,

PROTOCOLO DE INTENÇÕES a• 9.00 . 00.0013 . 00.01 .00,'013972012 oelebud
entre e CDHU e o MUNICIPIO DE OUATA - Prw:eeso: 5501 .06 - esalnetur.
02.1052012 - Fiver os compmmiso . mova ugnarduos . ° isando A cenmuçao.

.ração antr. os p,rtkipe, , de 122 una. pa.. rendimento As laml
no MUNICIPIO , de acordo wm 0 Estudo de Oemand,

da Mumc ¡Mo^Com prìoddsde ae atendimento. l.mlll.. oriundas de arcas da
dano e fawns, de modo a contrlbulr Para o ————P d- naciesd10`,
h.bnam..is maus craicaa no Enodo de 58v Paulo Proprema de Percerl, mm
Municlplos

.
,..i,PROTOCOLO Adminlalração DOeI, - Emproandlmenta : OUATA C -

e : 24 m esas
PROTOCOLO DE INTENÇÕES n• 9 00 00 .00 /J.00,0 .00/0139/ 2012 0,1,40,40 m-
r,, —deir eCDHUeoMUNICIPO DEDE I

T IR
ITIRAPINA - Proc»m 4a aa 04 - Aseinnu

a 020512012 - Hxr os wmpromiana das ugnnaoos , vianda à connr~
e mper,çáo amue o, padreipm , de 43 un's....a elendimento M 10-
mll,aalu sota , que vivem no MVNIC PO. da ec«d. com o Enudo de Demanda
dei Munrclplo . wm prioddsde m nend,mento a Ismum oriundas de Ares da
uses e 100.1,., de modo a com,Ibub para o squ ,cto..mento das necealdadee
habnaclon s la mele criticas no Estado de 5Aa Paulo . Proprema de Percerle com
Munlclplo, Modalidade Adminlnraçã o Direta - Empreendimento : rTIRAPINA
C - vig0ncla 24 meas,

EXTRATO DE CONVENIOS
CONVÉNIO 9.8/ 00003 .00.00 . 00014L12 Ce lebrado entro , G ONU a o MUNI
CIPIO DE GUZOLANOIA Pr o. AO 25.07 Valor 1,947 319 . 78 Assinaura:
270M20t2 Repese de rmurms hnenmiros , pele CDHU ao MUNICIPO, pare
e pmduçAO da 72 uTa . e demre eerolços , pelo Programa de Pa-n- com Mo-
n'de.o ., Mndnhdede Adml,io,,çh, DIreta - Subprogr .ma. DEMANDA GERAL
- Empeendimento : GUZOLÃN DIA O . Vigpncia : 43 meses
CONVÉNIO: 9,W,0005.W.WD0,014V12 celebrado entre e COHU e o MUNI
CIPO DE BOTUCATU . R«e.m: x1,3010. Valor: 4,195.189 ,00 - Assinatura:
27942012 Repasse da recursos financeiros, co. CDHU ao MUNICIPIO. oau

, ndu4AO de 71 uhs , e damms +eniÇoa , peio Programa da Parceria com Mu -

ne. Modalidade Adminrnr.Çáo Doele Suheeogrema : DEMANDA GERAL

- 0 mpreeOAlmenm : BOTUCATU H vigãnci, 43 mesas

CONVÉNIO 9OD00 003 .0. DO 00.01 D5'12 celebrado entro a COOU e o MUN ICI
PIO DE ELIAS FAUSTO - Processo 44.03 . 06- Valor. 9.741 . 35386 Assina,,—.
27104 /2012 Repasse de re0.ireoe Iluancelroa , pele COHU ao MUNICIPIO, pura
a pmduçoO de 141 uh, , e dome , arvlçc., pelo Programa de Parceria com Mu

DSE Convênio IO°_ "
São Paulo , 122 (87) - 45

ou/elos Moda/Idade Admrninraçeo Direta - Subproprame: DEMANDA GERAL
Empreendimento: ELIAS FAUSTO H - VI,Ancla: a3 mesas.

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO
PG 1037.014 - ConcOrbnr,la 014112 - Sor«eha "V" IVlla Olgnrdadel
A CPL decidiu ciasnflca, a, proposta. como segue:

Os Lidem ria N
P C.1_.~ .09'0,00 Llda Rt l lu466187
T 54,, Cma e Em .ae a'erems uva 54 t ]30.3419.
3' Ce,arutnre 04,:bn.., 4M. es t 919&]10

' IE nono;,. Cmnru ,Ltda. 1972.11000

Não havendo Imarposiçbo de reco..... loa derorminada e data de 19/05/12 M
1500 hora, oaie prossepulmento e abertura doa enwlapes n' 2 - Habllneçãa.
A Ata de Ahenura na Integre está dlsponlvel, para 000,uha, te endereço elev6-

ww -Acirro

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO
PG 12.37.002 - Tomada de Na,- 01 - VI, Jacui -A9'
A CPL dm-dl, Dasclaesihlal m pr0POnaa dea empresas LGO Topografia Ltda..
Unibne C.nstruçOe, Ltda„ Trindade a Rod,Igues Topogrefla Llde, ME, Aclmu
le Engenheiros Conmlloree 5/C Ltda, e cla.slFlCar aa demola prop0ne. como
segue:

Coa Udone Ralar h
i• Gmmni San sdaE • ria Ltda.

n
RS.90.000.00

2• Tan • ea Uda. R S1a.55005
3' RCC rlmats r, Táoniss Llda. 81595.160 00

Não hawndo lnler0onção de ,aculeo., 0c, determinsdO a data de 1110512 ba

15'.00 50,5. para pio..epulmento e atwnura doa envelopes n' 2 - HabilO.çbo,
A Ata de Ahenura na Imeg.. »IA dspOnlveI, pnre cons00,, no endar•ço alatoe...
0100 vmw,mhuspgov.br.

AVISO DE HABILITAÇÃO
PG 12.37.001 - Tomada de Preços 01;11 - Oracene 'FZ'.
Analisada a d«umanlsgào relativa A hamineçáo. a CPL decidiu nas ta.mos de
edlral HABILITAR.. licitamos Construtor. CZR Lide, e Construtora Olsran Ro-
d,lgues Ltda Aeslm ando a CPL ri-fica o cename. cama sego.:

Olus, Lkltams 0.br 1 no
L , 83929.133]3

2• cone,ut 00301,1 ROdrl u,, tda. 85940.13323

O Termo de Julgam ntegra etta d,swinivel, pare coo sull,, no endaroça
^nnrõnim wwwcdhu sp gov br.

AVISO DE HABILITAÇÃO
PG 10,37,0011 - C...... ancie 06112 - Ub Imo, '.
Analisada e docrimanleçao raiar- A hnmhta9AO, e CPL decidiu noa termos M
edital INABILITAR as Ilcllentea B Ea.. Construtora Ltda, e Ruade C.P." 8.
ClvbI e Locação d• Empreendimemo, tosa. e HABILITAR a Ilcltanl • Selo Dispo
Serviços e M...la lo Ltda.
A CDHU eomunlu lua h.A der-nade a dera de 1105/12. ãs 1100 nota. para
peonagulmeer, do mesma com abem.. do envelope de nebllhafo da. doa
p,daimaa Ikoanta M»sl00Adas.
0 Termo de Julgamento na Integra eerA dlsp0nlvel. para conaulle. no endereço
eletrenleo waw.edhu.epgev.br.

AVISO DE HABILITAÇÃO
PG 10.31011 - COncorrarcia 012112 - Vlle Jecul -Sbo Miguel P,u1Ma.
Analisada i documenlaçbo .mova A hah.Illaçáo, a CPL decidiu no, Termo, de

.dast INABILITAR , l,ce,nte JLA C0nnruçeaa e Co-de Ltda., • HABILITAR
lies Impado GOUwa Conebul.ra e incoleoredora Lida e Canal-a11

Ferrn
A C014U comum- que hca eeurmmad. a doa de 11105.12. às 1130 h0ue para
Poaseguimemo do [.nem, mm a brandira ror anwlope aa haMlnaçáo a, prd-
ximea Ilceranle custl5ceda.
O Termo de Julgares- na integre enA rll.penlvel, para consulte, n. end,mço

nrónico v 111h. li, gav br

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PG 3137007 - Face ao, elememo, c0nnames d0 Pocesm de Prpb 007112
- t0neolmento e ,..tal.Çáo de 13 /Letal aparelhes de ar condldenado a se-

staledos nas unldedes adminterravvs da CDHU em Presidem PrudamM
SP. Ribeira. PreloSP e conlorme decls4o do Pregoeiro, fica FRACASSADO e
lote 01 - OC: 2531012509520120000009 P,esidente Prudente a HOMOLOGO o
procedimento Ilc,letór10 e a adjudicação ,.monda paia elegoelr0 para o Lote
02 - OC: 2 53101 2 5 09 52m2OCW010 Rlheuáo Prelo. em w—l ora -0-A M5

eeMger,çao Ltda. bem como e Mapea no valor de 05 12705.80 IM7e mil.
e cmm real. .

Diretor Presrdeole

^\\ GO
NO D

J
O
L s

oe 400

`_ -ÁO PAULO
CDHU

^fl

CPOS - Companhia Paulista de
Obras e Serviços

CNPJ 67.102 . len0u01-»

EXTRATO DE TERMO
Pr« a n°0 11 612 0 1 0 C.2 21 Termo dr Adita-lo e Rntirrnlitieação do Com

n• 0237/ 10 Contratnrla . TS Ser e T-ae, Llm a. Gnr velam

Rm e Nu/e/leI —a TI- P ,. de a 'sM de limpa...

servaçao ronha A, di 105.10,90 r.denn 1, da EMTU Prn7o 15 mesa; e
parti, da 23312 Veror R$

r
M R990 A... 213,]012

AVISO DE ABERTURA DO PREGAO ELETRONICO
Ng 08/2012

D i r e t o r, .,Ice ova a
a .5000 xcneÇAO 'e m.daiidade de pragbo eletrenioo,

que via b wntnução de empresa de elr00nhrla eepeclahrada pita axecuçào
Ms ,emços de Ompeta de nm0, dos ,inania da vemuaça., associo e ar
0 ondicion,do do. Ed1rdo. CIDADE 1 e IL I«4hraMS na Ru. Do, Mn., 170.
,75 - Centra - 510 PauIo/SP IProc . ns 440049 CO 1212 O eddn wmMno está
d.O0nloel na abar www,beasp.eov.br IOC 29J2D1290932012000OOWI. svww.

ap.com br la np« pubhcoal e w,vw cposap g0v . br ledllnsl A ~dure
der cerume será r..llzade, por Int.- dbo do ,Mama elmrenica d. contrata,

Cena Mnomlnado "Bole, Elevónica de Compras do Govmno do Enodo de Sã.
Paute' , no dia 2415 / 12, 84 9) 1 OS inlereeeadoe em panlciper de canelos tleverãe

ore --R b,ov . .partir de 1115212, mediante s Oblençe0 da
senos de nuao ao enema e c,Menclameelo de seu, nenlcip,ole,

C/JOS
~PAULO

EMTU - Empresa Metropolitana de
Transportes Urbanos de São Paulo S.A.

CNPJ 595 a 1,1 1 oI/'.0

AVISO DE AUDIENCIA PUBLICA
A Empresa Melranolirnnn de Transpode UiMnna nn São Paulo EMTU-SP, 1s
..bar oua .,,a re ,ll..d, n0 d, 25 de melo de 2012, b. 14:30h, n0 auditório
da ETEC Cersplculbe, Rue Francisco Plgnararl, 050 , Vda Gustavo Corre,, Ca'
replcuiba /SP, eudiencle pública que talo como ubi,tlw apre.an10, o Projeto
Corredor cape i - 54. Paulo de trenspone coletivo sobre pneu ,. cujo objetivo

ae+RENSA O0IC1A1 e0 ESTADO 5 A "Se

C08R . O•ICA.9raa, 0400. 16aY,4 /S/ Oste& O te Gostei 09100 e dili- ou•wnesu,190 At. ouryan
{wEpl2^lwc7ffclal

4: ♦
'!.:^. rrtmi. IXlyae rrml. CN-.PRENSA o cuoL OD ESTA00 S A .59790'. E-wrsoOp4arwe. floaas opor Y

A IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO SA gerar o, a mlanakl.aa a»N ammrret qu.noe arrwraea ess4er,l w portaA..tnnrra4lcd,'cetro,. aue'va Edo áéúo
a.ee wwaria.Oa .oro bril1' d°i Ette dude'.4o PAIA "_.: 111' eJ:



22140 2012
r F Convênio

OF.CDHU /9.00.00 . 00/0908/ 12
São Paulo, 10 de Maio de 2012.

Senhor Prefeito,

REF.: CONVÊNIO N° 9.00 .00.00 1 3.00.00.00/0144112
BOTUCATU "H"

Pelo presente, estamos encaminhando a

Vossa Excelência, em anexo, 01 (uma) via do Instrumento em

referência.

Valemo-nos do ensejo para apresentar os

protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

SOLANGE AP^á DA QUES
Diretora de Assuntos Jurídicos
e de Regularização Fundiária

Excelentíssimo Senhor
DR. JOÃO CURY NETO
DD. Prefeito Municipal de BOTUCATU
BOTUCATU - SP

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDIIU
SECRETARIA DA HABITAÇÃO
Rua Boa Vista . 170 - Centro - CEP 01014-000- São Paulo - SP -Tel. (PABX) 2505-20(X0
Finail - cdhu ( u':cdhu . sp.gov.br


